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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2009 

PRELIMINAR. NULIDADE EXTINÇÃO DO MPF. INEXISTÊNCIA 

O  MPF  é  instrumento  de  controle  da  atividade  administrativa.  Possíveis 
irregularidades  na  prorrogação  do  mesmo  não  implicam  em  nulidade  da 
autuação. 

NULIDADE. INTIMAÇÃO DEFICIENTE. INEXISTÊNCIA. 

A intimação realizada com o comprovante de recebimento e apresentação de 
defesa com inteireza da contestação dos elementos da autuação configuram a 
inexistência de cerceamento de defesa e a nulidade da autuação. 

PRELIMINAR. DECADÊNCIA DO LANÇAMENTO. INEXISTÊNCIA. 

Constatando­se  a  inexistência  de  pagamento  antecipado,  aplica­se  a  regra 
decadencial do 173, I, do CTN, não ocorrendo decadência a ser declarada. 

DESPESAS DE VIAGEM,  ESTADA E  PASSAGENS. COMPROVAÇÃO 
SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA PARCIAL 
Apresentados  documentos  que  comprovam  parcialmente  a  ocorrência  das 
despesas e a sua vinculação à atividade da empresa, cancela­se parcialmente 
a glosa em relação aos valores comprovados. 
DESPESA COM COTAS DE COMBUSTÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. 
Inexistindo  a  vinculação  da  realização  das  despesas  com  a  atividade 
específica  da  empresa,  configura­se  mera  liberalidade,  sendo  indedutíveis 
como despesas. 
RESSARCIMENTO  MÉDICO  A  FUNCIONÁRIOS.  BENEFÍCIO  NÃO 
ACESSÍVEL  A  TODOS  OS  FUNCIONÁRIOS.  NÃO  COMPROVAÇÃO 
DA DEDUÇÃO DOS REEMBOLSOS. 
Mantém­se  a  glosa  das  despesas  de  ressarcimento  médico  a  funcionários 
quando  comprovado  que  este  só  beneficiava  parte  dos  empregados  da 
empresa.  Igualmente  em  relação  ao  fato  de  não  ter  sido  comprovado  o 
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 Ano-calendário: 2009
 PRELIMINAR. NULIDADE EXTINÇÃO DO MPF. INEXISTÊNCIA
 O MPF é instrumento de controle da atividade administrativa. Possíveis irregularidades na prorrogação do mesmo não implicam em nulidade da autuação.
 NULIDADE. INTIMAÇÃO DEFICIENTE. INEXISTÊNCIA.
 A intimação realizada com o comprovante de recebimento e apresentação de defesa com inteireza da contestação dos elementos da autuação configuram a inexistência de cerceamento de defesa e a nulidade da autuação.
 PRELIMINAR. DECADÊNCIA DO LANÇAMENTO. INEXISTÊNCIA.
 Constatando-se a inexistência de pagamento antecipado, aplica-se a regra decadencial do 173, I, do CTN, não ocorrendo decadência a ser declarada.
 DESPESAS DE VIAGEM, ESTADA E PASSAGENS. COMPROVAÇÃO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA PARCIAL
 Apresentados documentos que comprovam parcialmente a ocorrência das despesas e a sua vinculação à atividade da empresa, cancela-se parcialmente a glosa em relação aos valores comprovados.
 DESPESA COM COTAS DE COMBUSTÍVEL. IMPOSSIBILIDADE.
 Inexistindo a vinculação da realização das despesas com a atividade específica da empresa, configura-se mera liberalidade, sendo indedutíveis como despesas.
 RESSARCIMENTO MÉDICO A FUNCIONÁRIOS. BENEFÍCIO NÃO ACESSÍVEL A TODOS OS FUNCIONÁRIOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEDUÇÃO DOS REEMBOLSOS.
 Mantém-se a glosa das despesas de ressarcimento médico a funcionários quando comprovado que este só beneficiava parte dos empregados da empresa. Igualmente em relação ao fato de não ter sido comprovado o reembolso das despesas por dedução em contra-cheque dos empregados e seu oferecimento como receita em contrapartida ao lançamento integral das despesas.
 MULTA E JUROS INCIDENTES SOBRE PAGAMENTOS EM ATRASO. DEDUTIBILIDADE. POSSIBILIDADE.
 Valores relativos a juros e multas pagos em atraso, por sua natureza compensatório, constituem despesas dedutíveis na apuração dos resultados.
 DESPESAS COM ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS PARCELADOS. NÃO COMPROVAÇÃO IMPOSSIBILIDADE.
 Não existindo nos autos a comprovação de que os valores deduzidos como despesas são exatamente os valores relativos à atualização de débitos parcelados, descabe a dedutibilidade destas despesas.
 VARIAÇÕES MONETÁRIAS. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. GLOSA. DÉBITOS QUE NÃO SE REFEREM A MULTAS E NÃO ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. IMPROCEDÊNCIA.
 A suposição fiscal de que os DEBCAD incluídos em parcelamento sem a comprovação deste fato gera a improcedência do item lançado. Embargos apresentados em processo de execução de débitos previdenciários não constituem hipótese de suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, por falta de previsão legal. Improcedência da autuação.
 VARIAÇÕES MONETÁRIAS. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. GLOSA. DÉBITOS QUE ESTARIAM COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. SUSPENSÃO NÃO COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA.
 A suposição fiscal de que os débitos incluídos em parcelamento estavam com a sua exigibilidade suspensa sem a comprovação deste fato gera a improcedência do itens lançados.
 GLOSA DE APROPRIAÇÃO DE TRATOS CULTURAIS RELATIVOS A PERÍODOS ANTERIORES. IMPOSSIBILIDADE.
 Demonstrado que a despesas de tratos culturais da cana-de-açúcar de períodos anteriores foi deduzida como despesa do exercício, procede a glosa por desrespeito ao regime de competência.
 DESPESAS COM AERONAVES
 A depender do porte, do número de filiais e da sua distribuição geográfica, o emprego de aeronaves próprias para o deslocamento de funcionários, sobretudo de diretores, no lugar da utilização das linhas regulares oferecidas pelas companhias aéreas, pode ser a forma mais eficiente para a operação da pessoa jurídica, da mesma forma que o emprego de veículos próprios, mesmo mais custosos, podem ser mais eficientes que obrigar os funcionários a se deslocar de ônibus entre as filiais numa mesma localidade. Se não ficou comprovado que a aeronave foi usada para o deleite dos administradores em viagens não relacionadas à atividade empresarial, não cabe a glosa das despesas correspondentes, mesmo na hipótese de haver linhas regulares de transporte aéreo entre as localidades.
 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
 São dedutíveis as despesas com honorários advocatícios para a defesa de diretores e funcionários, se o objeto da ação guarda relação com a atividade da empresa.
 MULTAS PELO DESCUMPRIMENTO DE DEVERES NÃO TRIBUTÁRIOS
 É da natureza da prática empresarial submeter-se ao imponderável, inclusive no âmbito dos deveres jurídicos. Para o exercício de atividades econômicas, é absolutamente necessário atirar-se num vasto campo do imprevisível e suportar as suas conseqüências, inclusive aquelas de índole punitiva. Na verdade, podemos dizer com a mais absoluta segurança que é praticamente impossível, em muitos setores econômicos, conseguir guiar um empreendimento sem arcar com multas impostas pela administração pública. O risco faz parte do negócio, e suas conseqüências também, inclusive aquelas de cunho pecuniário punitivo. Desse modo, das multas impostas pela Administração Pública correlatas ao exercício da atividade do empresário, apenas aquelas decorrentes do descumprimento de obrigações tributárias principais não são dedutíveis em razão de expressa previsão legal (§ 5º, art. 41, Lei nº 8.981/95).
 ADITIVO AO RECURSO VOLUNTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
 A apresentação de aditivo ao recurso voluntário relativa a matéria nem ao menos impugnada não é possível por aplicação do instituto da preclusão processual e em face de impedir a dialeticidade da discussão processual.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do aditivo ao recurso voluntário e rejeitar as preliminares apresentadas. Por maioria de votos, afastar a argüição de decadência. Vencidos os Conselheiros Lívia De Carli Germano, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin e Daniel Ribeiro Silva. No mérito, por maioria de votos, dar parcial provimento ao recurso para excluir do lançamento as seguintes glosas: i) Multas ambientais. Vencidos os Conselheiros Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Abel Nunes de Oliveira Neto e Luiz Augusto de Souza Gonçalves; ii) Honorários advocatícios. Vencidos os Conselheiros Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Abel Nunes de Oliveira Neto; iii) Despesas com aeronaves. Vencido o Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto; Por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso para excluir do lançamento as glosas com: i) Despesas de viagens e estadias, conforme demonstrativo constante do dispositivo deste acórdão; ii) Juros e multas incidentes sobre a CSLL paga em atraso; iii) Variações monetárias passivas incidentes sobre os DEBCADs escriturados no 1º trimestre de 2009, no valor de R$471.047,44, e sobre os débitos previdenciários relativos ao mesmo período de apuração, no valor de R$52.336.502,84; iv) Variações monetárias passivas relativas aos débitos tributários (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS), no valor de R$49.675.150,16. Por unanimidade de votos negar provimento ao recurso no que tange às glosas de cotas de combustível, ressarcimento médico a funcionários, variações monetárias passivas sobre débitos inscritos em dívida ativa da União e apropriação de tratos culturais. Designado o Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes para redigir o voto vencedor.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Abel Nunes de Oliveira Neto - Relator.
 (assinado digitalmente)
 Guilherme Adolfo dos Santos Mendes � Relator designado
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes (Relator Designado), Daniel Ribeiro Silva, Jose Roberto Adelino da Silva, Abel Nunes de Oliveira Neto (Relator), Lívia De Carli Germano, Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa
  
 
  Contra o contribuinte foram lavrados autos de infração de IRPJ e CSLL relativos às seguintes acusações:
Glosa de Serviços prestados por pessoa jurídica relativos a despesas médico-hospitalares de pessoas não enquadradas como dirigente ou empregado da empresa.


Glosa de despesas com multas por infrações de natureza tributária e não tributária que foram consideradas indedutíveis.

Glosa de despesas desnecessária (honorários advocatícios pagos em ação de habeas corpus)

Glosa de despesas com aluguéis e arrendamento. Foram glosadas as despesas realizadas com o aluguel e arrendamento de aeronave executiva de uso da diretoria, conforme documentos anexados.

Glosa de despesas com estadas e viagens. Foram realizadas glosas relativas às despesas com viagem sem a identificação do motivo da viagem e, em relação às identificadas, glosou as relativas a beneficiários que não fazem parte do quadro da empresa ou cuja motivação demonstre não ser necessária à atividade empresarial.

Glosa de despesas com viagens e ajudas de custo, conforme detalhamento abaixo.




Glosa de despesas com manutenção da aeronave.


Glosa de reembolso de despesas de ressarcimento médico a funcionários. Conforme o fiscal tratam-se de despesas com ressarcimento de valores de despesas médico-odontológicas que não são atribuídos a todos os funcionários da empresa.




Glosa de Despesas com Passagens.


Glosa de Variações Monetárias Passivas relativas a despesas não comprovadas e a despesas não dedutíveis.

Exclusões indevidas do Lucro Real.
Exclusões dos lançamentos de débitos, multas e atualização de débitos previdenciários.



Glosa de Exclusão de débitos, multas e atualizações tributários.

Glosa de Apropriação de Tratos culturais de exercícios anteriores. R$ 9.804.522,84
Valor referente a despesas teoricamente realizadas nos anos de 2006 a 2008 e não apropriadas às quais o contribuinte, devidamente intimado a apresentar o razão dos anos de 2006 a 2008 para demonstrar a contabilização para exercícios futuros, não apresentou a documentação.

O contribuinte apresentou impugnação de fls. 1501 em diante.
Analisando a impugnação apresentada juntamente com os elementos da autuação a Delegacia de Julgamento entendeu por considerar improcedente a impugnação e manteve na íntegra todos os valores lançados, conforme decisão abaixo.


ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2009
MULTAS DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. GLOSA.
As multas impostas por transgressões de leis de natureza não tributária são indedutíveis, por não serem necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora.
DESPESAS DE VIAGEM. ESTADA. PASSAGENS. GLOSA.
A dedução de despesas de viagem, com passagens e estada na apuração do lucro real requer a comprovação da sua necessidade para as atividades da empresa.
DESPESAS COM ARRENDAMENTO E MANUTENÇÃO. GLOSA.
São indedutíveis as despesas com arrendamento e manutenção de uma aeronave, quando esse bem não está relacionado intrinsecamente com a produção ou comercialização dos bens e serviços da contribuinte.
DESPESAS COM DIÁRIAS E AJUDA DE CUSTO. GLOSA.
São indedutíveis as despesas com diárias e ajuda de custo, quando não ficar comprovado, com documentação hábil e idônea, que foram realizadas no desenvolvimento de atividades necessárias à empresa ou na manutenção de sua fonte produtora.
DESPESAS INDEDUTÍVEIS. TRIBUTOS. JUROS.
A despesa para ser considerada incorrida e, portanto, dedutível na apuração do lucro real, deve ser revestida dos atributos de certeza e liquidez, que não ocorrem quando inexigíveis em razão de processos judiciais.
JUROS DE MORA. MULTA COMPENSATÓRIA. DEDUTIBILIDADE. CONDIÇÃO.
A indedutibilidade de tributos e contribuições, na determinação do lucro real, alcança não somente o principal, mas também os juros e a multa que são encargos acessórios acrescidos àquele.
IMPUGNAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
As alegações apresentadas na impugnação devem vir acompanhadas das provas documentais correspondentes, sob risco de impedir sua apreciação pelo julgador administrativo.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2009
NULIDADE.
Não há que se cogitar de nulidade do lançamento quando observados os requisitos previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
Não se configura cerceamento do direito de defesa se o conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de reação se encontraram plenamente assegurados.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
Considera-se definitiva, na esfera administrativa, a exigência relativa a matéria que não tenha sido expressamente contestada.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2009
DECADÊNCIA. IRPJ. CSLL.
O direito de a Fazenda Pública rever lançamento por homologação extingue-se no prazo de 5 (cinco) anos contados do fato gerador, no caso de haver pagamento antecipado do tributo, caso contrário o prazo é contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Além disso, em relação a alguns pontos da acusação fiscal não houve apresentação de impugnação, conforme abaixo.

Cientificado o contribuinte apresentou Recurso Voluntário às fls. 2261, no qual apresenta as seguintes alegações:

Preliminar. Nulidade por extinção da validade do MPF e deficiente notificação de lançamento,
Decadência do lançamento relativo aos fatos geradores ocorridos até 08/04/2009. Alega que só teve ciência completa da documentação em 09/04/2014 e que como a informação anterior do fiscal não foi acompanhada de toda a autuação teria sido deficiente e, assim, deve ser anulada a autuação.

MÉRITO
Em relação ao mérito entende que a fiscalização não utilizou os conceitos adequados de custo e despesas quando realizou as glosas de despesas que basearam a autuação.
Glosa com Multas de Natureza não tributária
Entende que as multas emitidas pelo IMA são compensatórias e que, assim, poderiam ser dedutíveis conforme entendimento da própria Receita Federal. Alega que são compensatórias estas multas porque são destinadas direta ou indiretamente a recompor as estruturas atingidas.
Glosa de Despesas com Honorários Advocatícios
Alega, em seu favor, que as despesas advocatícias pagas em habeas corpus em favor de um diretor da empresa foram necessárias porque a ação em questão se refere a suposta acusação de que o referido diretor agiu em conluio com um funcionário para fraudar o FGTS.
Glosa de Despesas com Arrendamento e Manutenção de Aeronave
Alega que as despesas de arrendamento e manutenção da aeronave são necessárias visto que possui filiais em Recife e Maceió onde são realizados os atos de comercialização de açúcar e álcool. Por isso a posse e manutenção da aeronave é necessária para movimentação de seus diretores, mormente o comercial, assim como pessoal da contabilidade para atuar nas referidas filiais, assim, como pessoal para atuar em tribunais, etc. Informa ainda ter apresentado roteiros de vôos para justificar suas alegações.

Glosa de Despesas com Viagens, Estadas e Passagens
Neste item alega que apresentou planilhas com a lista de diretores e prepostos beneficiados com a compra de passagens e o pagamento de diárias para demonstrar que as despesas realizadas eram necessárias. Com relação ao pagamento de despesas de combustíveis alega que como a empresa se situa a 30 Km da cidade de Juazeiro, faz-se necessário o deslocamento diário de prepostos e empregados para resolver problemas junto a órgãos públicos, tribunais e empresas privadas que fornecem bens e serviços necessários à empresa.
Glosa de despesas com Ressarcimento Médico a Funcionários
Alega que são dedutíveis as despesas com assistência médica, odontológica e assistencial aos funcionários. Alega que a empresa faz a assistência social dos funcionários e, no final do mês, realizada o desconto de parte destas despesas na folha de pagamento. Alega que a fiscalização não considerou os lançamentos dos descontos feitos na mesma conta e que por isso deve ser revista a glosa.
Glosa de Despesas com Variações Monetárias passivas e Variações Monetárias não comprovadas.
Alega que o valor de R$ 49.266,04 referiu-se ao pagamento de juros e multa por atraso no recolhimento da CSLL. Que a decisão manteve a glosa com base no art. 344, § 6º do RIR/99. Informa que apresentou a comprovação das despesas com o PER/DCOMP do pagamento.
Com relação ao valor de R$ 13.232,04, informa que se trata da atualização do parcelamento do processo 10530.001819/2003-19, já inscrito em Dívida Ativa. Alega que a decisão recorrida considerou que não ficou demonstrada a origem destes. Alega que a origem foi uma contestação judicial da COFINS que, com a derrota, obrigou ao parcelamento.
Variações Monetárias Passivas Indedutíveis.
Alega que a decisão recorrida manteve a autuação por considerar que os débitos estavam com exigibilidade suspensa e, ainda que não tivessem, continham multas de infrações que impediriam a sua dedução.
A empresa alega, com base em precedentes judiciais, que a impossibilidade somente se aplica quando a suspensão da exigibilidade decorre das hipóteses do art. 151, II a IV, do CTN e que nenhum dos processos em questão estaria nestas hipóteses, posto que os referidos processos estavam em discussão e, com o advento da Lei 11.941/2009, a empresa desistiu de todos os recursos e ingressou com os processos no parcelamento.
Eis o critério do fiscal


A empresa alega que como os débitos estavam inscritos em DAU, já gozavam dos requisitos de certeza e liquidez e poderiam ser dedutíveis.




Glosa de Apropriação de Tratos Culturais de anos anteriores
Alega que a produção da cana possui diversas atividades e que na época da plantação são realizados diversos gastos com o plantio que devem render por vários períodos de colheita. Assim especifica.




Do Aditivo ao Recurso - Glosa de Variações Monetárias Passivas
Apresenta, às fls. 2478, aditivo ao recurso voluntário onde apresenta novos argumentos, conforme abaixo.


Alega o recorrente neste aditivo que o fisco, ao realizar a glosa das despesas por estas não serem dedutíveis no ano de 2009, deveria aplicar as normas relativas à inobservância do regime de competência e, assim realizar a compensação dos tributos pagos a maiores em outros exercícios.

...............

Solicita, desta forma, que sejam cumpridas as disposições do PN COSIT 02/96, para que sejam deduzidos os efeitos dos pagamentos posteriores na postergação.
Apresenta outras alegações neste aditivo mas que não trazem argumentos muito diferentes dos anteriormente apresentados.
É o relatório do necessário.
















 Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto - Relator
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos legais, por isso dele tomo conhecimento
Preliminar. Nulidade por extinção da validade do MPF e deficiente notificação de lançamento.
Em relação a esta preliminar o contribuinte alega que a fiscalização teria extrapolado o prazo de validade do MPF e que, assim, todo o procedimento seria passível de nulidade. Além disso, alega que a notificação do lançamento foi deficiente.
Em relação à notificação do lançamento, mesmo em se considerando todos os percalços e desencontros para que fosse dada ciência de todos os documentos ao contribuinte, este mesmo entende que tomou ciência de toda a documentação em 08 de abril de 2014. Verificamos, conforme informado na própria decisão recorrida, que foi considerado como data de ciência o dia 09 de abril de 2014. Assim, nenhum prejuízo ocorreu à defesa pois todo o prazo de impugnação lhe foi concedido.
Com relação à alegada nulidade em função de o MPF em razão de o procedimento ter continuado após o término de sua validade, possíveis vícios na emissão do MPF não tem o condão de causar nulidade ao procedimento, haja vista que a emissão do MPF visa ao controle interno das atividades da administração. Eventuais incorreções em sua emissão não ensejam a nulidade do procedimento, visto não causarem prejuízo à defesa do contribuinte.
Pelo contrário, no caso do contribuinte, em se considerando que a expiração do prazo de validade do MPF torna o contribuinte novamente espontâneo, poderia ter aproveitado o retorno à espontaneidade para regularizar pagamentos que acaso entendesse devidos. Mas somente essa expiração não pode ser ensejadora de nulidade do procedimento.
Veja-se, abaixo, precedente desta mesma câmara neste sentido.
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAISCARF - Primeira SeçãoQUARTA CÂMARA - PRIMEIRA TURMARECURSO: RECURSO VOLUNTARIOMATÉRIA: IRPJ, COFINS, PIS, CSLLACÓRDÃO: 1401-001.783
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Ano-calendário: 2010, 2011, 2012 VÍCIOS DO MPF NÃO GERAM NULIDADE DO LANÇAMENTO. As normas que regulamentam a emissão de mandado de procedimento fiscal MPF, dizem respeito ao controle interno das atividades da Secretaria da Receita Federal, portanto, eventuais vícios na sua emissão e execução não afetam a validade do lançamento. Recurso Especial negado. PROCEDIMENTO FISCAL. PERDA DA ESPONTANEIDADE. Depois de instaurado o procedimento de fiscalização a contribuinte não mais dispõe de espontaneidade para regularizar suas obrigações tributárias visando afastar a formalização da exigência e imposição da multa de ofício estabelecidas na legislação pertinente. QUEBRA DE SIGILO FISCAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO DE OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS VIA RMF. O STF fixou que o art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal. OMISSÃO DE RECEITAS FINANCEIRAS. Correta a exigência quando o contribuinte não procedeu à contabilização de receitas financeiras obtidas no decorrer do ano-calendário. MULTA QUALIFICADA. CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.À autoridade julgadora é vedado afastar a aplicação da lei sob fundamento de inconstitucionalidade, pelo que é impossível apreciar as alegações de ofensa aos princípios constitucionais da vedação ao confisco, razoabilidade e proporcionalidade. LANÇAMENTOS REFLEXOS. PIS. COFINS. CSLL. Por decorrerem dos mesmos motivos de fato e de direito que levaram à exigência do IRPJ, igual destino deverão ter os lançamentos dele reflexos. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. PRECLUSÃO. A responsabilidade pessoal dos solidários não pode ser conhecida face das alegações apresentadas somente na fase recurso, respeito a impossibilidade de supressão de instancia, nos limites do que determina o art. 17 do Decreto 70.235/72.Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício; e II) Por unanimidade, em não conhecer dos recurso dos responsáveis em parte (responsabilidade tributária, multas qualificada e agravada), por serem matérias preclusas. Na parte conhecida, em rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, negar provimento aos recursos voluntários dos solidários e da empresa. (assinado digitalmente) ANTÔNIO BEZERRA NETO - Presidente. (assinado digitalmente) LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO ZANIN - Relatora. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antonio Bezerra Neto (Presidente), Lívia De Carli Germano, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Abel Nunes de Oliveira Neto e Aurora Tomazini de Carvalho.

À vista do exposto, quanto a este item, rejeito a preliminar levantada.

Decadência do lançamento relativo aos fatos geradores ocorridos até 08/04/2009. 
Alega que só teve ciência completa da documentação em 09/04/2014 e que como a informação anterior do fiscal não foi acompanhada de toda a autuação teria sido deficiente e, assim, deve ser anulada a autuação.
Com relação à contagem do prazo decadencial a diferença entre a regra da antecipação do pagamento e a posterior homologação (em cinco anos contados do pagamento) e a ausência de pagamento e a contagem do prazo a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado decorre da informação prestada ao fisco.
No primeiro caso o prazo se conta porque, ocorrendo o pagamento, e a consequente obrigação de apresentar informação ao fisco, este pode agir de imediato ao poder realizar a análise prévia do conteúdo do pagamento e das informações apresentadas. Assim, aplica-se a regra do art. 150, § 4º, do CTN
Quando não existe o pagamento não há qualquer informação a ser analisada previamente pelo fisco, fazendo com que, todo o procedimento tenha de ser realizado de ofício e, com isso, de forma mais demorada. Nesse caso, se aplica a regra do art. 173, I, do CTN.
No presente caso, assim decidiu a Delegacia de Julgamento.
Entretanto, uma vez apurada inexistência de pagamento antecipado do imposto devido, não há que se falar em homologação, nem tampouco aplicação do § 4º do art. 150 do CTN, uma vez que a homologação nada mais é do que a declaração de extinção do débito, em face do pagamento antecipado, que extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação (art. 150, §§ 1º e 4º, e 156, VII, do CTN). Nesse caso, o lançamento passa a ser direto ou de ofício, o que desloca a forma de contagem do prazo decadencial para a regra prevista no art. 173, I, do CTN, cuja data inicial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

Na situação em análise, em que não houve pagamentos antecipados, aplica-se o art. 173, § 1º do CTN.

Sendo assim, o termo inicial do prazo decadencial é o dia 01/01/2010 e o termo final o dia 31/12/2014. Tendo ocorrido a ciência da autuação em abril de 2014, verifica-se que não ocorreu a decadência do direito de constituir o crédito tributário, quanto aos fatos geradores ocorridos antes de 08/04/2009.
Ora, comprovado que, no presente caso, não houve a antecipação do pagamento, há de se manter a decisão da Delegacia de Julgamento que entendeu por não reconhecer a decadência em razão da aplicação da regra do art. 173, I do CTN. Assim, rejeito igualmente esta preliminar.

MÉRITO
Em relação ao mérito entende que a fiscalização não utilizou os conceitos adequados de custo e despesas quando realizou as glosas de despesas que basearam a autuação.
Inicialmente, para podermos identificar a possibilidade ou não de manutenção da glosa, vejamos as normas que regulam a dedutibilidade de despesas na apuração do resultado da empresa.

Art. 299. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora. (Lei nº4.506, de 1964, art. 47)

§ 1º. São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa. (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 1º) (grifei)

§ 2º. As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa. (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47,§ 2º)

Assim delimitado o tema vejamos as espécies de glosas realizadas e a análise da adequação das mesmas às normas regulamentares.

Glosa com Multas de Natureza não tributária
Entende que as multas emitidas pelo IMA são compensatórias e que, assim, poderiam ser dedutíveis conforme entendimento da própria Receita Federal. Alega que são compensatórias estas multas porque são destinadas direta ou indiretamente a recompor as estruturas atingidas.
Com relação a este item apenas foi apresentado o auto de infração do Instituto do Meio Ambiente da Bahia relativo à penalidade em função da supressão de vegetação sem autorização.
A alegação da empresa de que a referida multa seria compensatória carece de prova mais contundente. Simplesmente alegar que a multa consiste em uma compensação ao dano ambiental causado é muito pouco para infirmar a autuação. Já conhecemos muitos casos em que as empresas firmam acordos de compensação de danos ambientais causados. Aí sim poderíamos até discutir a possibilidade deste tipo de compensação ser dedutível.
No presente caso a multa (fls. 1748) não apresenta nenhum indício de ter caráter compensatório. Por tal razão, considero que referida multa não é compensatória e, assim, também não pode ser considerada dedutível, na forma do art. 344, § 5º, do RIR/99.
Assim, voto por negar provimento ao recurso quanto a este item.

Glosa de Despesas com Honorários Advocatícios
Alega, em seu favor, que as despesas advocatícias pagas em habeas corpus em favor de um diretor da empresa foram necessárias porque a ação em questão se refere a suposta acusação de que o referido diretor agiu em conluio com um funcionário para fraudar o FGTS.
Analisando a ação manejada, verificamos que o referido diretor foi acusado de agir em conluio com funcionário da empresa com vistas a forjar uma rescisão de contrato de trabalho para promover a liberação dos recursos do FGTS. Referido diretor foi inocentado da ação e existe a prova do pagamento dos honorários.
Ocorre, entretanto, que à luz das normas tributárias, não nos parece demonstrar-se necessária a referida despesa com honorários advocatícios.
Referida despesa não é usual da atividade agroindustrial. Isto resta claro. Em relação à necessidade, também não nos parece cabível, posto que nenhuma atividade produtiva demanda a contratação de advogados para a defesa de seus funcionários. Atente-se que é louvável a atitude da empresa de custear este tipo de despesas, posto que vinculada ao exercício da atividade do diretor, enquanto responsável pela assinatura das rescisões de contrato de trabalho e liberação do FGTS.
Ocorre que, embora louvável a atitude da empresa, a despesa incorrida não atende aos critérios do art. 299 do Regulamento do Imposto de Renda, razão pela qual há de se manter a glosa. 

Glosa de Despesas com Arrendamento e Manutenção de Aeronave
Alega que as despesas de arrendamento e manutenção da aeronave são necessárias visto que possui filiais em Recife e Maceió onde são realizados os atos de comercialização de açúcar e álcool. Por isso a posse e manutenção da aeronave é necessária para movimentação de seus diretores, mormente o comercial, assim como pessoal da contabilidade para atuar nas referidas filiais, assim, como pessoal para atuar em tribunais, etc. Informa ainda ter apresentado roteiros de vôos para justificar suas alegações.
Quanto a este item a empresa, em sua impugnação apresentou apenas as atas de constituição de suas filiais e os cartões de CNPJ comprovando possuir filiais em Maceió e Recife, fls. 1763/1767. 
A este respeito assim de pronunciou a decisão recorrida.
A contribuinte alega que a aeronave foi utilizada para fazer os deslocamentos de seus prepostos para as filiais, inclusive do seu diretor comercial, e que deve-se considerar que os compradores de açúcar e álcool estão em Recife, Maceió, Rio de Janeiro e São Paulo, e que houve participação em eventos nacionais e internacionais, além de que, quando necessário, fez-se o transporte daqueles que adquirem açúcar e álcool.

Anexou (doc. nº 178 a 182 ) os cartões do CNPJ, as atas de criação das filiais, os itinerários de viagem da aeronave, dando conta dos motivos de cada deslocamento que, segundo alega, evidenciam sua absoluta utilidade na consecução dos objetivos sociais.

Ao contrário do que entende a contribuinte, o bem móvel em questão não se enquadra em nenhuma das hipóteses descritas no parágrafo único do art. 25 da IN SRF nº 11, de 1996, não podendo se considerar que está relacionado intrinsecamente com a produção ou comercialização dos bens e serviços da contribuinte.

Não ficou comprovado, apesar de a contribuinte alegar, que referida aeronave foi utilizada no deslocamento do pessoal da contabilidade ou na participação em eventos nacionais e internacionais, e, principalmente, não vislumbro o atendimento ao requisito, previsto no art. 299 do RIR/1999, de ser o arrendamento de tal aeronave necessário, indispensável ou essencial à atividade da empresa e à manutenção de sua fonte produtora .

Constata-se que a empresa, tendo sede em Juazeiro na Bahia pode utilizar, sem maiores empecilhos, do aeroporto internacional de Petrolina, que possui vôos regulares para as cidades de Recife, Maceió, Rio de Janeiro e São Paulo, assim como para algumas cidades do exterior, visto que a exportação de frutas do vale do São Francisco utiliza aquele aeroporto.
Ora, existindo aeroporto acessível à empresa e, neste, existindo rotas regulares, devemos considerar que o uso de aeronave executiva para transporte não traz o caráter de necessidade para fins de dedutibilidade das despesas na apuração do IRPJ. Tais despesas representam mais a comodidade da empresa em proporcionar esta facilidade a alguns de seus funcionários e à sua diretoria do que necessidade ligada ao processo produtivo ou operacional da empresa.
Assim, neste ponto, entendo por negar provimento ao recurso.

Glosa de Despesas com Viagens, Estadas e Passagens (Incluindo Despesas de Cotas de Combustível)
Neste item alega que apresentou planilhas com a lista de diretores e prepostos beneficiados com a compra de passagens e o pagamento de diárias para demonstrar que as despesas realizadas eram necessárias. Com relação ao pagamento de despesas de combustíveis alega que como a empresa se situa a 30 Km da cidade de Juazeiro, faz-se necessário o deslocamento diário de prepostos e empregados para resolver problemas junto a órgãos públicos, tribunais e empresas privadas que fornecem bens e serviços necessários à empresa.
Com relação a este ponto vale a pena apresentar os motivos da glosa apresentados pela fiscalização.

Com base neste relatório foi elaborado o anexo E, do Termo de Verificação Fiscal, às fls. 68/71, no qual o fiscal relacionou todos os itens de despesas relacionados nesta conta e indicou como glosa apenas aqueles que se enquadravam nos critérios acima. É de se notar que para cada despesa glosada a fiscalização apresentou uma informação indicando o critério de glosa utilizado conforme acima e seu entendimento sobre a despesa específica.
Em relação às despesas com viagens e estadias a empresa apresentou, em sua impugnação, planilha e documentos de fls. 1768/1858
Compulsando os documentos apresentados e as planilhas com as justificativas das viagens, parece-nos que estas correspondem a despesas inerentes às atividades, posto que representam reuniões de negócios, administrativas, participações em seminários, etc.

Assim, neste ponto entendo estarem comprovadas as despesas nos seguintes valores, que devem ser excluídos da autuação, relativos às glosas de despesas com estadias e viagens.
1º tri
2º tri
3º tri
4º tri

 17.139,77 
 22.940,01 
 14.407,66 
 7.371,22 



Assim, serão reduzidas as glosas relativas ao 1º, 3º e 4º trimestres e excluída a glosa do 2º trimestre. parcial

Cotas de Combustível
Com relação às despesas com concessão de cotas de combustível a recorrente também limitou-se a apresentar as justificativas de distância entre a sede da empresa e o centro da cidade como caracterizadores da necessidade das despesas.
Vejamos o que foi informado pela fiscalização quanto a esta glosa.

Novamente com relação a esta glosa a fiscalização apresentou o detalhamento de todos os itens no anexo F do TVF.
Inobstante o detalhamento da autuação a defesa limitou-se a impugnações e recursos genéricos. Apresentou documentos obtidos em repartições públicas e documentos de ações judiciais. Mas estes não comprovam que as pessoas beneficiadas com as cotas de combustível utilizavam estas despesas na realização de tais atividades.
Ademais, devemos destacar que em relação a este tipo de despesa a concessão de cotas mensais de combustível concedidas a alguns funcionários demonstra mais uma benevolência da empresa do que a necessidade, mais ainda quando se considere que as empresa possuem normalmente carros próprios para deslocamento dos seus funcionários.
Assim, não havendo a contestação específica de cada uma da despesas glosadas, restou por não demonstrada a necessidade das despesas e sua vinculação com a atividade operacional da mesma, razão pela qual entendo por negar provimento ao recurso.

Glosa de despesas com Ressarcimento Médico a Funcionários
Alega que são dedutíveis as despesas com assistência médica, odontológica e assistencial aos funcionários. Alega que a empresa faz a assistência social dos funcionários e, no final do mês, realizada o desconto de parte destas despesas na folha de pagamento. Alega que a fiscalização não considerou os lançamentos dos descontos feitos na mesma conta e que por isso deve ser revista a glosa.
Assim se pronunciou a fiscalização em seu TVF.

Novamente a fiscalização foi bastante detalhista, relacionando no anexo H do TVF cada uma das despesas objeto de glosa.
Verificamos dos documentos apresentados à fiscalização que existiam duas contas relativas aos benefícios de assistência médica. A primeira se referia a despesas de seguro saúde contratado junto ao Bradesco Saúde, na qual a empresa descontava uma parte da despesa dos salários dos funcionários e pagava a fatura inteira arcando com as diferenças. Essa conta não foi objeto de glosa da fiscalização.
A conta que foi objeto de análise e glosa por parte da fiscalização decorre do específico ressarcimento de despesas médicas. A esse respeito consta, abaixo, excerto do contrato de assistência médica, farmacêutica e odontológica.

Considerando que o contrato de prestação de assistência que é global e de aquiescência dos funcionários dispõe sobre o ressarcimento das despesas médicas, farmacêuticas, etc, indistintamente a todos os funcionários. Ocorre que, efetivamente o que se demonstra é que em relação ao contrato com o Bradesco Saúde, este atinge a todos os funcionários, enquanto que o ressarcimento não.


Das folhas do razão, conforme acima exemplificado, verifica-se que, em relação a estas despesas ressarcíveis, a empresa realizava os pagamentos aos prestadores de serviços (conforme comprovam os cheques) e descontava, em contra-cheque as parcelas de participação dos empregados. 
Ocorre, no entanto que estas despesas não eram ressarcíveis a todos os funcionários, nem demonstram a necessidade de prestação de assistência médica. Verificamos a realização de despesas com tratamentos estéticos dermatológicos, dentário, etc, que não refletem assistência à saúde, mas sim, a realização de procedimentos eletivos onde não existe a necessidade de preservação da saúde dos funcionários. Outro fato a considerar é que, nos recibos apresentados, repetem-se os mesmos beneficiários, levando-nos a entender que este benefício, ao contrário do contrato com o Bradesco Saúde, não se estendia a todos os funcionários.
Por isso assim se pronunciou a fiscalização quando da elaboração da autuação.

Do acima exposto, entendo que sendo estas despesas, dispêndios voluntários da empresa que vão além do fornecimento de plano de saúde empresarial a todos os funcionários e das quais não há maiores justificativas, não se pode aceitá-las como deduções da apuração do resultado. 
Em relação à alegação de que parte destas despesas eram ressarcidas pelos funcionários, a empresa não comprovou que apenas a diferença entre os reembolsos e os descontos nas folhas de pagamento eram deduzidos na apuração do lucro real. Pelas folhas do razão demonstra-se que todas as despesas eram deduzidas do resultado, entretanto não há apresentação de lançamentos de receitas relativas aos reembolsos nem a comprovação desta deduções nos contracheques dos empregados, assim, procede que a glosa tenha sido realizada pelo seu valor integral.
Concluo por negar provimento ao recurso neste ponto.

Glosa de Despesas com Variações Monetárias passivas e Variações Monetárias não comprovadas.
Alega que o valor de R$ 49.266,04 referiu-se ao pagamento de juros e multa por atraso no recolhimento da CSLL. Que a decisão manteve a glosa com base no art. 344, § 6º do RIR/99. Informa que apresentou a comprovação das despesas com o PER/DCOMP do pagamento.
Em relação a este valor, vejamos o que foi alegado pela Delegacia de Julgamento.

Com relação ao montante de R$ 49.266,04, a contribuinte alega que é dedutível pois se refere a juros e multa sobre CSLL paga com atraso, conforme Per/Dcomp que anexou às fls. 1955 a 1963.

Determina o art. 344, §6º do RIR/1999 que a CSLL é indedutível na determinação do lucro real. Dessa forma, os acessórios que integram essa contribuição sujeitam-se às mesmas regras vigentes para o principal e não são dedutíveis também.
Neste ponto, o fato acusado pela fiscalização e mantido pela DRJ foi a impossibilidade de dedução dos juros e multa em face de tratar-se de débitos de CSLL que são, por sua natureza, indedutíveis na apuração do lucro real. Assim, mantém-se a glosa conforme decidido anteriormente.

Com relação ao valor de R$ 13.232,04, informa que se trata da atualização do parcelamento do processo 10530.001819/2003-19, já inscrito em Dívida Ativa. Alega que a decisão recorrida considerou que não ficou demonstrada a origem destes. Alega que a origem foi uma contestação judicial da COFINS que, com a derrota, obrigou ao parcelamento.
O recorrente apresentou, em sua impugnação às fls. 1965/1970 parte do razão auxilia onde foi realizado o lançamento e o extrato de inscrição em DAU do parcelamento de que provavelmente se trataria a atualização. Por este motivo a documentação não foi considerada suficiente para comprovação da despesa.
Em seu recurso a recorrente não apresenta novos documentos, apenas considera que sua escrituração tem valor probatório e que o que foi apresentado é suficiente.Consultando a documentação em questão verifica-se que nos lançamentos levados ao razão auxiliar não consta a que débito ou processo se refere a variação monetária lançada. O extrato da PGFN apresenta diversos débitos, entretanto o contribuinte sequer apresenta uma memória de cálculo ou algo que possa vincular o valor escriturado aos débitos parcelados.
Assim, não havendo como se vincular o lançamento aos débitos, deve ser mantida a glosa deste valor.



Variações Monetárias Passivas Indedutíveis.
Alega que a decisão recorrida manteve a autuação por considerar que os débitos estavam com exigibilidade suspensa e, ainda que não tivessem, continham multas de infrações que impediriam a sua dedução.
A empresa alega, com base em precedentes judiciais, que a impossibilidade somente se aplica quando a suspensão da exigibilidade decorre das hipóteses do art. 151, II a IV, do CTN e que nenhum dos processos em questão estaria nestas hipóteses, posto que os referidos processos estavam em discussão e, com o advento da Lei 11.941/2009, a empresa desistiu de todos os recursos e ingressou com os processos no parcelamento.
Como o lançamento foi realizado, neste ponto, em partes separadas, assim vamos proceder em nossa análise.
Item 2.10 da Autuação

Com relação a este item foram glosadas as deduções de juros relativos aos débitos tributários/previdenciários relativos ao ano de 2009, conforme abaixo. Nos dois próximos itens serão analisadas as glosas dos valores principais e acréscimos devidos até o ano 2008 dos mesmos débitos.

Com relação a este item, realmente verificando-se tratarem de despesas das variações monetárias dos débitos envolvidos em discussão judicial, débitos estes de períodos anteriores, havemos de decidir sobre a dedutibilidade destes a fim de, em consequência, decidirmos sobre a dedutibilidade dos juros a eles relativos.

2.11 - Exclusões Indevidas
Vejamos a acusação.

2.11.1 - Débitos Previdenciários 1º Trimestre/2009 (R$ 57.030.190,51)
Abaixo segue a composição deste valor conforme apresentada pelo contribuinte.

Assim apresenta o fiscal os fundamentos jurídicos que embasam a glosa.


Dessa leitura a fiscalização passou à análise dos débitos que o contribuinte informou como objeto de exclusão.

Entendeu a fiscalização que, tratando-se de débitos objeto de inscrição em dívida ativa da União nas quais foi apresentado Embargo à Execução, estes não poderiam ser cobrados e, assim, as respectivas despesas não poderiam ser reconhecidas conforme abaixo.







A recorrente, por sua vez, alega que como os débitos estavam inscritos em DAU, já gozavam dos requisitos de certeza e liquidez e poderiam ser dedutíveis. Vejamos.

Em sua extensa argumentação a recorrente, repisando os dados acima, informa que todos os processos de execução não continham depósito e que os créditos tributários não estavam suspensos, mas sim os processos de execução enquanto pendente o julgamento dos embargos.
Assim, entende que não é possível a glosa pela alegação da suspensão da exigibilidade, pois o oferecimento de bens à penhora não equivale ao depósito do montante integral e assim, não caracterizaria a suspensão da exigibilidade na forma do art. 151, do CTN.
Em relação aos débitos DEBCAD a fiscalização não juntou nenhum elemento a demonstrar que os referidos débitos tratam de multas e que tais multas seriam originadas de infrações fiscais. Alega, então que o lançamento, nesse caso, seria duvidoso e que, assim, deveria ser cancelado.
Apresentadas as alegações das peças de acusação e de defesa, conseguimos depreender os seguintes elementos:
- Em relação aos débitos previdenciários DEBCAD que o fiscal alega conter multas por infrações fiscais que os tornariam indedutíveis, devemos concordar com os elementos trazidos pela recorrente de que a fiscalização efetivamente não apresentou nenhum documento ou mesmo as próprias NFLDs que demonstrassem que se tratavam de lançamento de multa por infração fiscal.
- Em relação aos demais débitos previdenciários escriturados no 1º trimestre/2009 que se encontravam em execução judicial, a acusação fiscal era de que os mesmos encontravam-se com a exigibilidade suspensa e que, assim, não poderiam ser reconhecidos como despesas no 1º trimestre/2009.
- Ocorre que em relação à suspensão da exigibilidade, efetivamente a norma que trata da suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, art. 151, do CTN não traz a hipótese de oferecimento de bens à penhora em processo de execução. Ou seja, no processo de execução o oferecimento de bens à penhora consiste em garantia da execução para a sua concretização futura enquanto se discute o montante executado.
- Tal garantia não equivale à suspensão da exigibilidade, esta que impediria até mesmo a simples inscrição em dívida ativa. Não equivale à hipótese de suspensão processual regida pelas normas do CPC, abaixo transcritas, no qual, quando o juiz recebe os embargos à execução com efeito suspensivo a suspensão da execução impede o prosseguimento dos atos de constrição patrimonial em favor da Fazenda.
CAPÍTULO IDA SUSPENSÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO
Art. 921. Suspende-se a execução:
I - nas hipóteses dos arts. 313 e 315, no que couber;
II - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os embargos à execução;
III - quando o executado não possuir bens penhoráveis;
IV - se a alienação dos bens penhorados não se realizar por falta de licitantes e o exequente, em 15 (quinze) dias, não requerer a adjudicação nem indicar outros bens penhoráveis;
V - quando concedido o parcelamento de que trata o art. 916.

O que se demonstra do acima apresentado é que, inobstante o zelo da fiscalização em realizar os procedimentos de fiscalização, neste ponto devemos concordar com a recorrente em razão dos seguintes aspectos:
a) Com relação aos DEBCAD, inobstante entendermos a interpretação do fiscal de que nestes deve estar contida multa por infração fiscal, deveriam ter sido juntadas aos autos cópias das referidas NFLDs a fim de demonstrar a efetiva existência das multas por infração que impossibilitassem a dedução das referidas despesas. Assim, em não se apresentando tal comprovação, havemos de reconhecer o provimento ao recurso para excluir o montante de R$ 471.047,44 relativo à glosa dos DEBCAD do 1º trimestre/2009.
b) Com relação aos demais débitos que se referiam a processos de execução fiscal, os quais à glosa baseou-se na hipótese de os mesmos encontrarem-se com exigibilidade suspensa. Entendemos perfeitamente a acusação fiscal, mas não podemos mantê-la por dois motivos: Primeiro, porque estando os débitos em fase de execução judicial não estaria caracterizada a suspensão da exigibilidade do art. 151, porquanto a apresentação dos embargos recebidos com efeito suspensivo consiste na suspensão dos atos processuais de constrição patrimonial que não se incluem na hipótese levantada; Segundo porque, em nosso entender, o lançamento destas despesas em janeiro/2009 estaria equivocada por outro motivo. Em relação a estas despesas a contabilização somente poderia ser efetivada quando do seu efetivo reconhecimento, no caso, quando da apresentação do pedido de parcelamento com a inclusão da totalidade dos débitos. Assim, o lançamento deveria ter sido no sentido da inobservância do regime de competência. Ocorre que, na fase de análise do recurso voluntário, não pode ser modificado o fundamento jurídico da autuação e, assim, só nos resta por dar provimento ao recurso para julgar improcedente o lançamento neste caso em razão da não comprovação da hipótese de suspensão da exigibilidade dos débitos objeto de glosa na forma do art. 151, do CTN. Deve ser excluída a glosa dos débitos previdenciários do 1º trimestre/2009 no valor de R$ 52.336.502,84.
2.11.2 - Débitos Tributários - 1º trimestre ( R$ 49.675.151,13)
Neste ponto, análise semelhante à dos débitos previdenciários realizou o fiscal. Vejamos:




Assim os débitos, todos eles foram glosados por estarem com a exigibilidade suspensa e, além disso, os débitos de IRPJ e CSLL foram glosados por não poderem ser objeto de dedução na apuração do IRPJ.
A listagem contendo os extratos dos débitos que se encontram inscritos em DAU está juntada às fls. 277/443. Nestas listagens pudemos constatar que existe a informação em todas, repito TODAS, de que ocorreu a suspensão da exigibilidade do crédito em 30/09/2008 e que houve o restabelecimento da exigibilidade do crédito em 08/04/2009.
Assim se pronunciou o recorrente.

Da análise dos argumentos da acusação e os da defesa temos que:
- Em relação aos débitos de IRPJ e CSLL a autuação decorreu tanto pelo fato de o fiscal considerar que os débitos estavam com exigibilidade suspensa, quanto ao fato de não poderem ser deduzidos na apuração do resultado os valores dos débitos de IRPJ e CSLL. O contribuinte contesta o fato de o fiscal utilizar, em relação a estes débitos, dois fundamentos diferentes para a glosa. Quanto a isto não há irregularidade alguma, entendo o fiscal que a glosa pode se basear em dois fundamentos é perfeitamente cabível a apresentação dos mesmos para que sejam analisados estes fundamentos em sede recursal. 
Entretanto, tendo em vista que os valores glosados a título de IRPJ e CSLL dizem respeito a juros e multas dos processos incluídos no parcelamento especial, conforme já decidido anteriormente, há de se aceitar tais valores como despesas dedutíveis. Desta forma, voto por dar provimento ao recurso neste item

- Com relação às deduções dos débitos de PIS, COFINS, IPI e CIDE verificamos que a alegação fiscal de que estes se encontravam com exigibilidade suspensa baseou-se, exclusivamente, nos extratos de débitos emitidos pela PGFN. Referida informação não traz nenhum detalhamento do motivo da suspensão, nem mesmo a simples menção ao dispositivo legal, é forçoso constatar que faltou um melhor aprofundamento da investigação para que pudesse ser definido o motivo da suspensão e a perfeita caracterização da indedutibilidade dos mesmos.
- Considero que a simples informação no extrato de débitos da PGFN, sem qualquer outro elemento que a caracterize, não pode fundamentar uma glosa de despesas tidas como indedutíveis por alegada suspensão da exigibilidade. Mais ainda quando, retornando ao item dos débitos previdenciários, entendemos que o referido lançamento deveria ter se baseado na inobservância do regime de competência em razão de pedido de parcelamento posterior e não na simples indedutibilidade pela teórica situação de suspensão dos débitos.]
Assim, dou provimento ao recorrente neste ponto para excluir da glosa relativa à indedutibilidade dos débitos tributários do 1º trimestre/2009 o valor de R$ 49.675.150,16.

Glosa de Apropriação de Tratos Culturais de anos anteriores
Alega que a produção da cana possui diversas atividades e que na época da plantação são realizados diversos gastos com o plantio que devem render por vários períodos de colheita. Assim especifica.


Ora o procedimento que a empresa tenta levar à cabo ocorre no sentido que esta realiza as despesa de tratos culturais para gerarem receitas de diversos exercício, sem a levar à apuração do resultado em cada ano.
Se acaso o procedimento da empresa, como a mesma alega, é o de guardar as despesas para lançar como bem lhe aprouver, este é o procedimento errado. O procedimento correto é o de levar todas as despesas e receitas realizadas no mesmo exercício. Temos até o exemplo de empresas no mesmo setor desta que realizam o procedimento de depreciação destes gastos que perduram por vários exercícios.
Ou seja, no final das contas, o que não deveria ser realizado pela empresa é a "guarda" de despesas para levar ao resultado que desejar. Ora, assim procedendo a empresa passa a deter um direito inexistente às demais, o de levar a resultado as despesas quando assim lhe aprouver e, desta forma, manipular o resultado apurado em cada exercício.
Tal procedimento não é autorizado e, por isso, há de se manter a glosa realizada.

Do Aditivo ao Recurso - Glosa de Variações Monetárias Passivas
Aditivo trata de calcular os efeitos da postergação de despesas. Matéria não impugnada. 
Apresenta, às fls. 2478, aditivo ao recurso voluntário onde apresenta novos argumentos, conforme abaixo.


Alega o recorrente neste aditivo que o fisco, ao realizar a glosa das despesas por estas não serem dedutíveis no ano de 2009, deveria aplicar as normas relativas à inobservância do regime de competência e, assim realizar a compensação dos tributos pagos a maiores em outros exercícios.

...............

Solicita, desta forma, que sejam cumpridas as disposições do PN COSIT 02/96, para que sejam deduzidos os efeitos dos pagamentos posteriores na postergação.
Apresenta outras alegações neste aditivo mas que não trazem argumentos muito diferentes dos anteriormente apresentados.
Ocorre, no presente ponto, que apesar das justificativas de direito apresentadas pela empresa, a matéria levantada no aditivo ao recurso voluntário nunca foi ventilada nem em sede de impugnação, nem em sede de recurso voluntário.
Desta forma, não sendo a matéria objeto de impugnação, nem de recurso, não pode este Conselho, neste momento processual, iniciar a abertura de discussão a este respeito, por ter operado a preclusão processual quanto à apresentação de matérias à discussão e estabelecimento da dialética processual. Assim, entendo por não conhecer da matéria apresentada no aditivo ao recurso voluntário por não ter sido objeto de impugnação anterior e não fazer parte do litígio.
De todo o exposto, voto por rejeitar as preliminares apresentadas e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso para:
1) Rejeitar as preliminares levantadas;
2) Dar parcial provimento ao recurso em relação a:
- Despesas de viagens e estadas excluir integralmente a glosa do 2º trimestre e reduzir as glosas dos outros trimestres nos valores abaixo:
1º tri
2º tri
3º tri
4º tri

 17.139,77 
 22.940,01 
 14.407,66 
 7.371,22 

- Excluir o montante de R$ 471.047,44 relativo à glosa dos DEBCAD do 1º trimestre/2009 das Variações Monetárias Passivas.
- Excluída a glosa dos débitos previdenciários do 1º trimestre/2009 no valor de R$ 52.336.502,84. Relativo às variações indedutíveis.
Excluir da glosa relativa à indedutibilidade dos débitos tributários do 1º trimestre/2009 o valor de R$ 37.674.328,03. Relativo às variações indedutíveis.
- Não conhecer do aditivo ao recurso voluntário

Abel Nunes de Oliveira Neto - Relator Guilherme Adolfo dos Santos Mendes - Relator Designado
Com a devida vênia, divergi do eminente Conselheiro Relator em relação a três itens de despesa, que abaixo passo a analisar.

Glosa de Despesas com Arrendamento e Manutenção de Aeronave
O Ilustre Relator assim se posicionou em seu voto:
Constata-se que a empresa, tendo sede em Juazeiro na Bahia pode utilizar, sem maiores empecilhos, do aeroporto internacional de Petrolina, que possui vôos regulares para as cidades de Recife, Maceió, Rio de Janeiro e São Paulo, assim como para algumas cidades do exterior, visto que a exportação de frutas do vale do São Francisco utiliza aquele aeroporto.
Ora, existindo aeroporto acessível à empresa e, neste, existindo rotas regulares, devemos considerar que o uso de aeronave executiva para transporte não traz o caráter de necessidade para fins de dedutibilidade das despesas na apuração do IRPJ. Tais despesas representam mais a comodidade da empresa em proporcionar esta facilidade a alguns de seus funcionários e à sua diretoria do que necessidade ligada ao processo produtivo ou operacional da empresa.
Assim, neste ponto, entendo por negar provimento ao recurso.
Por esse critério, também não seriam necessárias despesas com automóveis usados para o deslocamento entre filiais de uma empresa dentro de um mesmo município se houvesse rotas regulares de transporte urbano, como ônibus, trens e metro.
No caso especificamente de aeronaves, poderia ser alegado que se trata de uma forma excepcional de transporte e que, portanto, não atenderia ao caráter de necessidade que as despesas devem ter para fins de dedução da base de cálculo do imposto sobre a renda. 
De fato, são poucas as entidades e pessoas físicas dotadas de recurso suficientes para a manutenção e aeronaves. Nada obstante, isso não pode ser considerado um impedimento para caracterizar uma despesa como necessária. 
A depender do porte, do número de filiais e da sua distribuição geográfica, o emprego de aeronaves para o deslocamento de funcionários, sobretudo de diretores, pode ser a forma mais eficiente para a operação da pessoa jurídica, da mesma forma que o emprego de veículos próprios, mesmo mais custosos, podem ser mais eficientes que obrigar os funcionários a se deslocar de ônibus entre as filiais numa mesma localidade.
O uso de aeronave pode ser considerado excepcional quando comparamos com as empresas em geral, mas ser essencial para um determinado segmento de negócios ou porte empresarial, o que, no meu entender, caracterizou-se no presente caso.
Se tivesse ficado comprovado que as aeronaves foram usadas para o deleite dos administradores em viagens a turismo, caberia afirmar a desnecessidade da despesa, da mesma forma que as despesas com automóveis também seriam desnecessárias se tais veículos fossem adotados em transporte não relacionado com a atividade da empresa. 
Na obstante, não se caracterizou no presente feito que as aeronaves tivessem sido utilizadas em fins diversos dos relacionados a sua atividade.
Isso posto, essa glosa deve ser julgada improcedente.

Glosa com Multas de Natureza não tributária
Com relação ao tema da dedutibilidade de multas de natureza não tributária, já me posicionei recentemente sobre esse tema no acórdão 1401-001.793, de 15/02/2017:
MULTAS APLICADAS PELO BACEN. DEDUTIBILIDADE.
É da natureza da prática empresarial submeter-se ao imponderável, inclusive no âmbito dos deveres jurídicos. Para o exercício de atividades econômicas, é absolutamente necessário atirar-se num vasto campo do imprevisível e suportar as suas conseqüências, inclusive aquelas de índole punitiva. Na verdade, podemos dizer com a mais absoluta segurança que é praticamente impossível, em muitos setores econômicos, conseguir guiar um empreendimento sem arcar com multas impostas pela administração pública. O risco faz parte do negócio, e suas conseqüências também, inclusive aquelas de cunho pecuniário punitivo. Desse modo, das multas impostas pela Administração Pública correlatas ao exercício da atividade do empresário, apenas aquelas decorrentes do descumprimento de obrigações tributárias principais não são dedutíveis em razão de expressa previsão legal (§ 5º, art. 41, Lei nº 8.981/95).

Naquela oportunidade, proferi o seguinte voto:
Com todo o respeito ao Iminente Conselheiro Relator, ouso discordar do seu entendimento acerca da dedutibilidade das multas sofridas pela pessoa jurídica.
É bem verdade que seu voto seguiu, não só o entendimento da Secretaria da Receita Federal veiculado em parecer normativo, mas também a jurisprudência do CARF dominante sobre o tema. Cito, a título exemplificativo, os recentes julgados:
MULTAS ADMINISTRATIVAS. INDEDUTIBILIDADE. Descumprir as normas estabelecidas para o setor elétrico não pode ser considerado da essência da atividade empresarial, logo, não se pode acatar a idéia de que o pagamento destas sanções se insere no conceito de despesas necessárias à atividade da empresa só pelo fato de que o seu eventual não pagamento desautorizará a continuidade da prestação do serviço. A dedução das multas administrativas das bases de cálculo dos tributos resultaria em verdadeiro benefício, eis que a empresa repassaria para a Administração Pública, e maior extensão, para a sociedade brasileira, parte dos custos pela sua desídia, o que ofenderia o sistema jurídico vigente, na medida em que a pena não pode passar da pessoa do infrator. CSRF do CARF, Acórdão nº 9101-002.196, em 1º/02/2016.
MULTAS PUNITIVAS DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INDEDUTIBILIDADE. São indedutíveis do cálculo do lucro real as multas por transgressões a normas de natureza não tributária. CARF, Acórdão nº 1803-001.784, em 25/08/2015.
Nada obstante, divirjo dessa jurisprudência por duas razões.
Primeira, as multas pelo descumprimento de deveres tributários diversos da falta de pagamento de tributos podem ser deduzidas por expressa previsão legal. Logo, não faz sentido considerar indedutíveis as multas de natureza não tributária; e aqui não estamos aplicando analogia, como demonstraremos a seguir.
O § 5º, art. 41, da Lei nº 8.981/95 assim dispõe:
§ 5º Não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.
Já o § 1º, art. 299, do RIR/99, prevê:
§ 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 1º).
Destaque-se que o critério da necessidade é anterior à disposição que expressamente trata da dedutibilidade das multas tributárias.
Pois bem, se as multas não atendem ao critério da necessidade para fins de dedutibilidade da base de cálculo do imposto de renda, o dispositivo que expressamente impede a dedução das multas pelo não recolhimento de tributos seria totalmente redundante. Ademais, teria inovado a ordem então vigente de indedutibilidade das punições pecuniárias para permitir a dedução de multas atinentes a infrações pelo descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 
E que lógica teria isso? Como justificar que a multa pelo descumprimento de uma obrigação imposta por uma entidade reguladora, como o Banco Central, não pode ser deduzida para fins de apuração do imposto sobre a renda, enquanto a própria multa pela falta da apresentação da declaração do imposto pode ser deduzida da sua base?
Evidentemente, o § 5º, art. 41, da Lei nº 8.981/95 não veio inovar um cenário em que as multas administrativas já não seriam dedutíveis, mas sim um outro contexto normativo, qual seja, o de que as multas normalmente impostas num determinado tipo de atividade empresarial devem ser reconhecidas como despesas necessárias para o desempenho desta atividade. Aí sim faz sentido o referido dispositivo. A partir da sua veiculação, as multas tributárias pelo descumprimento de obrigações tributárias principais, ainda que normais na atividade empresarial, passam a ser consideradas indedutíveis, enquanto as multas pelo descumprimento das obrigações tributárias acessórias continuam a ser dedutíveis como todas as demais multas administrativas.
A segunda razão da minha divergência é que vivemos numa sociedade de risco. É da natureza da prática empresarial submeter-se ao imponderável, inclusive no âmbito dos deveres jurídicos. Para o exercício de atividades econômicas, é absolutamente necessário atirar-se num vasto campo do imprevisível e suportar as suas conseqüências, inclusive aquelas de índole punitiva. Na verdade, podemos dizer com a mais absoluta segurança que é praticamente impossível, em muitos setores econômicos, conseguir guiar um empreendimento sem arcar com multas impostas pela administração pública.
O risco faz parte do negócio, e suas conseqüências também, inclusive aquelas de cunho pecuniário punitivo. Do contrário, deveriam também ser considerados indedutíveis os prêmios de seguro; afinal, não é estritamente necessário o contrato de seguro para o desempenho de atividades empresariais, nem para obter receitas. 
Por essas razões, voto por dar provimento ao recurso quanto às multas por infrações não tributárias.

Pelas mesmas razões, o presente item de autuação não deve prosperar.

Glosa de Despesas com Honorários Advocatícios
Além de merecer menção o fato de o administrador ter sido inocentado, o objeto da ação penal em que foram gastos os valores a título de honorários advocatícios dizia respeito à atividade da empresa. Ademais, fico a imaginar o prejuízo que a sociedade poderia ter tido se o seu diretor tivesse sido preso, além do risco reputacional da própria empresa.
Enfim, a ação da empresa não pode ser considerada uma atitude de mera liberalidade, mas sim o exercício regular do empreendimento em prol de maximização do seu resultado.
A glosa, pois, não deve prosperar.

Conclusão
Por todo o exposto, voto para dar provimento ao recurso voluntário relativamente à glosa de despesas com arrendamento e manutenção de aeronave, multas de natureza não tributária e honorários advocatícios. No mais, sigo o brilhante voto do Conselheiro Relator.

(assinado digitalmente)
Guilherme Adolfo dos Santos Mendes - Redator Designado
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reembolso das despesas por dedução em contra­cheque dos empregados e seu 
oferecimento  como  receita  em  contrapartida  ao  lançamento  integral  das 
despesas. 
MULTA E JUROS INCIDENTES SOBRE PAGAMENTOS EM ATRASO. 
DEDUTIBILIDADE. POSSIBILIDADE. 
Valores  relativos  a  juros  e  multas  pagos  em  atraso,  por  sua  natureza 
compensatório, constituem despesas dedutíveis na apuração dos resultados. 
DESPESAS COM ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS PARCELADOS. NÃO 
COMPROVAÇÃO IMPOSSIBILIDADE. 
Não existindo nos  autos  a  comprovação de que  os valores deduzidos  como 
despesas  são  exatamente  os  valores  relativos  à  atualização  de  débitos 
parcelados, descabe a dedutibilidade destas despesas. 
VARIAÇÕES MONETÁRIAS. DÉBITOS  PREVIDENCIÁRIOS. GLOSA. 
DÉBITOS QUE NÃO SE REFEREM A MULTAS E NÃO ESTÃO COM 
EXIGIBILIDADE SUSPENSA. IMPROCEDÊNCIA. 
A  suposição  fiscal  de  que  os  DEBCAD  incluídos  em  parcelamento  sem  a 
comprovação  deste  fato  gera  a  improcedência  do  item  lançado.  Embargos 
apresentados  em  processo  de  execução  de  débitos  previdenciários  não 
constituem  hipótese  de  suspensão  da  exigibilidade  dos  créditos  tributários, 
por falta de previsão legal. Improcedência da autuação. 
VARIAÇÕES  MONETÁRIAS.  DÉBITOS  TRIBUTÁRIOS.  GLOSA. 
DÉBITOS  QUE  ESTARIAM  COM  EXIGIBILIDADE  SUSPENSA. 
SUSPENSÃO NÃO COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 
A suposição fiscal de que os débitos incluídos em parcelamento estavam com 
a  sua  exigibilidade  suspensa  sem  a  comprovação  deste  fato  gera  a 
improcedência do itens lançados. 
GLOSA DE APROPRIAÇÃO DE TRATOS CULTURAIS RELATIVOS A 
PERÍODOS ANTERIORES. IMPOSSIBILIDADE. 
Demonstrado  que  a  despesas  de  tratos  culturais  da  cana­de­açúcar  de 
períodos anteriores foi deduzida como despesa do exercício, procede a glosa 
por desrespeito ao regime de competência. 
DESPESAS COM AERONAVES 

A depender do porte, do número de filiais e da sua distribuição geográfica, o 
emprego  de  aeronaves  próprias  para  o  deslocamento  de  funcionários, 
sobretudo de diretores, no lugar da utilização das linhas regulares oferecidas 
pelas companhias aéreas, pode ser a forma mais eficiente para a operação da 
pessoa jurídica, da mesma forma que o emprego de veículos próprios, mesmo 
mais  custosos,  podem  ser mais  eficientes  que  obrigar  os  funcionários  a  se 
deslocar  de  ônibus  entre  as  filiais  numa  mesma  localidade.  Se  não  ficou 
comprovado que a aeronave foi usada para o deleite dos administradores em 
viagens  não  relacionadas  à  atividade  empresarial,  não  cabe  a  glosa  das 
despesas  correspondentes, mesmo  na  hipótese  de  haver  linhas  regulares  de 
transporte aéreo entre as localidades. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

São  dedutíveis  as  despesas  com  honorários  advocatícios  para  a  defesa  de 
diretores e funcionários, se o objeto da ação guarda relação com a atividade 
da empresa. 

MULTAS  PELO  DESCUMPRIMENTO  DE  DEVERES  NÃO 
TRIBUTÁRIOS 

Fl. 2527DF  CARF  MF
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É da natureza da prática empresarial submeter­se ao imponderável, inclusive 
no âmbito dos deveres jurídicos. Para o exercício de atividades econômicas, é 
absolutamente  necessário  atirar­se  num  vasto  campo  do  imprevisível  e 
suportar  as  suas  conseqüências,  inclusive  aquelas  de  índole  punitiva.  Na 
verdade, podemos dizer  com a mais  absoluta  segurança que  é praticamente 
impossível,  em  muitos  setores  econômicos,  conseguir  guiar  um 
empreendimento sem arcar com multas impostas pela administração pública. 
O risco faz parte do negócio, e suas conseqüências também, inclusive aquelas 
de  cunho  pecuniário  punitivo.  Desse  modo,  das  multas  impostas  pela 
Administração  Pública  correlatas  ao  exercício  da  atividade  do  empresário, 
apenas  aquelas  decorrentes  do  descumprimento  de  obrigações  tributárias 
principais não são dedutíveis em razão de expressa previsão legal (§ 5º, art. 
41, Lei nº 8.981/95). 
ADITIVO AO RECURSO VOLUNTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
A  apresentação  de  aditivo  ao  recurso  voluntário  relativa  a matéria  nem  ao 
menos  impugnada  não  é  possível  por  aplicação  do  instituto  da  preclusão 
processual e em face de impedir a dialeticidade da discussão processual. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer 
do aditivo ao recurso voluntário e rejeitar as preliminares apresentadas. Por maioria de votos, 
afastar a argüição de decadência. Vencidos os Conselheiros Lívia De Carli Germano, Luciana 
Yoshihara  Arcângelo  Zanin  e  Daniel  Ribeiro  Silva.  No  mérito,  por  maioria  de  votos,  dar 
parcial  provimento  ao  recurso  para  excluir  do  lançamento  as  seguintes  glosas:  i)  Multas 
ambientais.  Vencidos  os  Conselheiros  Luiz  Rodrigo  de  Oliveira  Barbosa,  Abel  Nunes  de 
Oliveira Neto e Luiz Augusto de Souza Gonçalves;  ii) Honorários advocatícios. Vencidos os 
Conselheiros Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Abel Nunes de Oliveira Neto;  iii) Despesas 
com  aeronaves.  Vencido  o  Conselheiro  Abel  Nunes  de  Oliveira  Neto;  Por  unanimidade  de 
votos, dar parcial provimento ao recurso para excluir do lançamento as glosas com: i) Despesas 
de viagens e estadias, conforme demonstrativo constante do dispositivo deste acórdão; ii) Juros 
e multas incidentes sobre a CSLL paga em atraso; iii) Variações monetárias passivas incidentes 
sobre os DEBCADs escriturados no 1º trimestre de 2009, no valor de R$471.047,44, e sobre os 
débitos previdenciários relativos ao mesmo período de apuração, no valor de R$52.336.502,84; 
iv)  Variações  monetárias  passivas  relativas  aos  débitos  tributários  (IRPJ,  CSLL,  PIS  e 
COFINS),  no  valor  de  R$49.675.150,16.  Por  unanimidade  de  votos  negar  provimento  ao 
recurso no que tange às glosas de cotas de combustível, ressarcimento médico a funcionários, 
variações monetárias passivas sobre débitos inscritos em dívida ativa da União e apropriação 
de tratos culturais. Designado o Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes para redigir 
o voto vencedor. 

(assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Abel Nunes de Oliveira Neto ­ Relator. 
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(assinado digitalmente) 

Guilherme Adolfo dos Santos Mendes – Relator designado 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Augusto de Souza 
Gonçalves  (Presidente),  Luciana  Yoshihara  Arcângelo  Zanin,  Guilherme Adolfo  dos  Santos 
Mendes (Relator Designado), Daniel Ribeiro Silva, Jose Roberto Adelino da Silva, Abel Nunes 
de Oliveira Neto (Relator), Lívia De Carli Germano, Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa 

  

 

Relatório 

Contra  o  contribuinte  foram  lavrados  autos  de  infração  de  IRPJ  e  CSLL 
relativos às seguintes acusações: 

Glosa de Serviços prestados por pessoa jurídica relativos a despesas médico­
hospitalares de pessoas não enquadradas como dirigente ou empregado da empresa. 

 

 

Glosa  de  despesas  com  multas  por  infrações  de  natureza  tributária  e  não 
tributária que foram consideradas indedutíveis. 

 

Glosa de despesas desnecessária (honorários advocatícios pagos em ação de 
habeas corpus) 

 

Glosa de despesas com aluguéis e arrendamento. Foram glosadas as despesas 
realizadas com o aluguel e arrendamento de aeronave executiva de uso da diretoria, conforme 
documentos anexados. 
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Glosa de despesas com estadas e viagens. Foram realizadas glosas  relativas 
às  despesas  com  viagem  sem  a  identificação  do  motivo  da  viagem  e,  em  relação  às 
identificadas, glosou as relativas a beneficiários que não fazem parte do quadro da empresa ou 
cuja motivação demonstre não ser necessária à atividade empresarial. 

 

Glosa  de  despesas  com  viagens  e  ajudas  de  custo,  conforme  detalhamento 
abaixo. 

 

 

 

 

Glosa de despesas com manutenção da aeronave. 
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Glosa  de  reembolso  de  despesas  de  ressarcimento  médico  a  funcionários. 
Conforme o  fiscal  tratam­se de  despesas  com  ressarcimento  de  valores  de  despesas médico­
odontológicas que não são atribuídos a todos os funcionários da empresa. 

 

 

 

 

Glosa de Despesas com Passagens. 

 

 

Glosa  de  Variações  Monetárias  Passivas  relativas  a  despesas  não 
comprovadas e a despesas não dedutíveis. 

 

Exclusões indevidas do Lucro Real. 

Exclusões  dos  lançamentos  de  débitos,  multas  e  atualização  de  débitos 
previdenciários. 
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Glosa de Exclusão de débitos, multas e atualizações tributários. 

 

Glosa  de Apropriação  de  Tratos  culturais  de  exercícios  anteriores.  R$ 
9.804.522,84 

Valor referente a despesas teoricamente realizadas nos anos de 2006 a 2008 e 
não apropriadas às quais o contribuinte, devidamente intimado a apresentar o razão dos anos de 
2006  a  2008  para  demonstrar  a  contabilização  para  exercícios  futuros,  não  apresentou  a 
documentação. 
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O contribuinte apresentou impugnação de fls. 1501 em diante. 

Analisando  a  impugnação  apresentada  juntamente  com  os  elementos  da 
autuação  a Delegacia  de  Julgamento  entendeu  por  considerar  improcedente  a  impugnação  e 
manteve na íntegra todos os valores lançados, conforme decisão abaixo. 

 

 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA  JURÍDICA  ­ 
IRPJ 
Ano­calendário: 2009 
MULTAS DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. GLOSA. 
As multas impostas por transgressões de leis de natureza não tributária são 
indedutíveis,  por  não  serem  necessárias  à  atividade  da  empresa  e  à 
manutenção da respectiva fonte produtora. 
DESPESAS DE VIAGEM. ESTADA. PASSAGENS. GLOSA. 
A dedução de despesas de viagem, com passagens e estada na apuração do 
lucro real requer a comprovação da sua necessidade para as atividades da 
empresa. 
DESPESAS COM ARRENDAMENTO E MANUTENÇÃO. GLOSA. 
São  indedutíveis  as  despesas  com  arrendamento  e  manutenção  de  uma 
aeronave,  quando  esse  bem  não  está  relacionado  intrinsecamente  com  a 
produção ou comercialização dos bens e serviços da contribuinte. 
DESPESAS COM DIÁRIAS E AJUDA DE CUSTO. GLOSA. 
São indedutíveis as despesas com diárias e ajuda de custo, quando não ficar 
comprovado,  com  documentação  hábil  e  idônea,  que  foram  realizadas  no 
desenvolvimento de atividades necessárias à empresa ou na manutenção de 
sua fonte produtora. 
DESPESAS INDEDUTÍVEIS. TRIBUTOS. JUROS. 
A despesa para ser considerada incorrida e, portanto, dedutível na apuração 
do lucro real, deve ser revestida dos atributos de certeza e liquidez, que não 
ocorrem quando inexigíveis em razão de processos judiciais. 
JUROS  DE  MORA.  MULTA  COMPENSATÓRIA.  DEDUTIBILIDADE. 
CONDIÇÃO. 
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A indedutibilidade de tributos e contribuições, na determinação do lucro real, 
alcança  não  somente  o  principal,  mas  também  os  juros  e  a multa  que  são 
encargos acessórios acrescidos àquele. 
IMPUGNAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
As  alegações  apresentadas  na  impugnação  devem  vir  acompanhadas  das 
provas  documentais  correspondentes,  sob  risco  de  impedir  sua  apreciação 
pelo julgador administrativo. 
 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano­calendário: 2009 
NULIDADE. 
Não  há  que  se  cogitar  de  nulidade  do  lançamento  quando  observados  os 
requisitos previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal. 
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 
Não  se  configura  cerceamento  do  direito  de defesa  se o  conhecimento  dos 
atos processuais pelo acusado e o  seu direito de  resposta ou de  reação  se 
encontraram plenamente assegurados. 
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. 
Considera­se  definitiva,  na  esfera  administrativa,  a  exigência  relativa  a 
matéria que não tenha sido expressamente contestada. 
 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano­calendário: 2009 
DECADÊNCIA. IRPJ. CSLL. 
O  direito  de  a  Fazenda  Pública  rever  lançamento  por  homologação 
extingue­se no prazo de 5 (cinco) anos contados do fato gerador, no caso de 
haver pagamento antecipado do tributo, caso contrário o prazo é contado do 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 
sido efetuado.  
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido 

Além  disso,  em  relação  a  alguns  pontos  da  acusação  fiscal  não  houve 
apresentação de impugnação, conforme abaixo. 
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Cientificado  o  contribuinte  apresentou Recurso Voluntário  às  fls.  2261,  no 
qual apresenta as seguintes alegações: 

 

Preliminar.  Nulidade  por  extinção  da  validade  do  MPF  e  deficiente 
notificação de lançamento, 

Decadência  do  lançamento  relativo  aos  fatos  geradores  ocorridos  até 
08/04/2009. Alega que só teve ciência completa da documentação em 09/04/2014 e que como a 
informação anterior do fiscal não foi acompanhada de toda a autuação teria sido deficiente e, 
assim, deve ser anulada a autuação. 

 

MÉRITO 

Em  relação  ao mérito  entende  que  a  fiscalização  não  utilizou  os  conceitos 
adequados de custo e despesas quando realizou as glosas de despesas que basearam a autuação. 

Glosa com Multas de Natureza não tributária 

Entende que as multas emitidas pelo IMA são compensatórias e que, assim, 
poderiam  ser  dedutíveis  conforme  entendimento  da  própria  Receita  Federal.  Alega  que  são 
compensatórias  estas  multas  porque  são  destinadas  direta  ou  indiretamente  a  recompor  as 
estruturas atingidas. 

Glosa de Despesas com Honorários Advocatícios 

Alega, em seu favor, que as despesas advocatícias pagas em habeas corpus 
em  favor de um diretor  da empresa  foram necessárias porque  a  ação em questão  se  refere  a 
suposta acusação de que o referido diretor agiu em conluio com um funcionário para fraudar o 
FGTS. 

Glosa de Despesas com Arrendamento e Manutenção de Aeronave 

Alega  que  as  despesas  de  arrendamento  e  manutenção  da  aeronave  são 
necessárias  visto  que  possui  filiais  em  Recife  e  Maceió  onde  são  realizados  os  atos  de 
comercialização de açúcar e álcool. Por  isso  a posse e manutenção da aeronave é necessária 
para  movimentação  de  seus  diretores,  mormente  o  comercial,  assim  como  pessoal  da 
contabilidade para atuar nas referidas filiais, assim, como pessoal para atuar em tribunais, etc. 
Informa ainda ter apresentado roteiros de vôos para justificar suas alegações. 

 

Glosa de Despesas com Viagens, Estadas e Passagens 

Neste item alega que apresentou planilhas com a lista de diretores e prepostos 
beneficiados  com  a  compra  de  passagens  e  o  pagamento  de  diárias  para  demonstrar  que  as 
despesas realizadas eram necessárias. Com relação ao pagamento de despesas de combustíveis 
alega  que  como  a  empresa  se  situa  a  30  Km  da  cidade  de  Juazeiro,  faz­se  necessário  o 
deslocamento  diário  de  prepostos  e  empregados  para  resolver  problemas  junto  a  órgãos 
públicos, tribunais e empresas privadas que fornecem bens e serviços necessários à empresa. 
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Glosa de despesas com Ressarcimento Médico a Funcionários 

Alega que são dedutíveis as despesas com assistência médica, odontológica e 
assistencial aos funcionários. Alega que a empresa faz a assistência social dos funcionários e, 
no final do mês, realizada o desconto de parte destas despesas na folha de pagamento. Alega 
que a fiscalização não considerou os lançamentos dos descontos feitos na mesma conta e que 
por isso deve ser revista a glosa. 

Glosa  de  Despesas  com  Variações  Monetárias  passivas  e  Variações 
Monetárias não comprovadas. 

Alega que o valor de R$ 49.266,04 referiu­se ao pagamento de juros e multa 
por atraso no recolhimento da CSLL. Que a decisão manteve a glosa com base no art. 344, § 6º 
do  RIR/99.  Informa  que  apresentou  a  comprovação  das  despesas  com  o  PER/DCOMP  do 
pagamento. 

Com relação ao valor de R$ 13.232,04, informa que se trata da atualização do 
parcelamento  do  processo  10530.001819/2003­19,  já  inscrito  em Dívida Ativa. Alega  que  a 
decisão recorrida considerou que não ficou demonstrada a origem destes. Alega que a origem 
foi uma contestação judicial da COFINS que, com a derrota, obrigou ao parcelamento. 

Variações Monetárias Passivas Indedutíveis. 

Alega  que  a  decisão  recorrida  manteve  a  autuação  por  considerar  que  os 
débitos estavam com exigibilidade suspensa e,  ainda que não  tivessem, continham multas de 
infrações que impediriam a sua dedução. 

A empresa alega, com base em precedentes  judiciais, que a  impossibilidade 
somente se aplica quando a suspensão da exigibilidade decorre das hipóteses do art. 151, II a 
IV,  do CTN  e  que  nenhum dos  processos  em  questão  estaria  nestas  hipóteses,  posto  que  os 
referidos  processos  estavam  em  discussão  e,  com  o  advento  da  Lei  11.941/2009,  a  empresa 
desistiu de todos os recursos e ingressou com os processos no parcelamento. 

Eis o critério do fiscal 

 

 

A  empresa  alega  que  como  os  débitos  estavam  inscritos  em  DAU,  já 
gozavam dos requisitos de certeza e liquidez e poderiam ser dedutíveis. 

 

Fl. 2536DF  CARF  MF



 

  12

 

 

 

Glosa de Apropriação de Tratos Culturais de anos anteriores 

Alega que a produção da cana possui diversas atividades e que na época da 
plantação são realizados diversos gastos com o plantio que devem render por vários períodos 
de colheita. Assim especifica. 

 

 

 

 

Do Aditivo ao Recurso ­ Glosa de Variações Monetárias Passivas 

Fl. 2537DF  CARF  MF



Processo nº 10530.721720/2014­81 
Acórdão n.º 1401­002.031 

S1­C4T1 
Fl. 2.502 

 
 

 
 

13

Apresenta,  às  fls.  2478,  aditivo  ao  recurso voluntário onde  apresenta novos 
argumentos, conforme abaixo. 

 

 

Alega o recorrente neste aditivo que o fisco, ao realizar a glosa das despesas 
por  estas  não  serem  dedutíveis  no  ano  de  2009,  deveria  aplicar  as  normas  relativas  à 
inobservância do regime de competência e, assim realizar a compensação dos tributos pagos a 
maiores em outros exercícios. 

 

............... 

 

Solicita,  desta  forma,  que  sejam  cumpridas  as  disposições  do  PN  COSIT 
02/96, para que sejam deduzidos os efeitos dos pagamentos posteriores na postergação. 
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Apresenta  outras  alegações  neste  aditivo  mas  que  não  trazem  argumentos 
muito diferentes dos anteriormente apresentados. 

É o relatório do necessário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Voto Vencido 

Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto ­ Relator 

O  recurso  é  tempestivo  e  preenche  os  requisitos  legais,  por  isso  dele  tomo 
conhecimento 

Preliminar.  Nulidade  por  extinção  da  validade  do  MPF  e  deficiente 
notificação de lançamento. 

Em  relação  a  esta  preliminar  o  contribuinte  alega  que  a  fiscalização  teria 
extrapolado o prazo de validade do MPF e que, assim, todo o procedimento seria passível de 
nulidade. Além disso, alega que a notificação do lançamento foi deficiente. 

Em relação à notificação do lançamento, mesmo em se considerando todos os 
percalços e desencontros para que fosse dada ciência de todos os documentos ao contribuinte, 
este  mesmo  entende  que  tomou  ciência  de  toda  a  documentação  em  08  de  abril  de  2014. 
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Verificamos, conforme informado na própria decisão recorrida, que foi considerado como data 
de  ciência  o  dia  09  de  abril  de  2014. Assim,  nenhum prejuízo  ocorreu  à  defesa  pois  todo  o 
prazo de impugnação lhe foi concedido. 

Com  relação  à  alegada  nulidade  em  função  de  o  MPF  em  razão  de  o 
procedimento  ter continuado após o  término de  sua validade, possíveis vícios na emissão do 
MPF não tem o condão de causar nulidade ao procedimento, haja vista que a emissão do MPF 
visa ao controle interno das atividades da administração. Eventuais incorreções em sua emissão 
não ensejam a nulidade do procedimento, visto não causarem prejuízo à defesa do contribuinte. 

Pelo contrário, no caso do contribuinte, em se considerando que a expiração 
do  prazo  de  validade  do  MPF  torna  o  contribuinte  novamente  espontâneo,  poderia  ter 
aproveitado  o  retorno  à  espontaneidade  para  regularizar  pagamentos  que  acaso  entendesse 
devidos. Mas somente essa expiração não pode ser ensejadora de nulidade do procedimento. 

Veja­se, abaixo, precedente desta mesma câmara neste sentido. 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CARF ­ Primeira Seção 
QUARTA CÂMARA ­ PRIMEIRA TURMA 
RECURSO: RECURSO VOLUNTARIO 
MATÉRIA: IRPJ, COFINS, PIS, CSLL 
ACÓRDÃO: 1401­001.783 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica ­ IRPJ Ano­calendário: 2010, 
2011,  2012  VÍCIOS  DO  MPF  NÃO  GERAM  NULIDADE  DO  LANÇAMENTO.  As 
normas  que  regulamentam  a  emissão  de mandado  de  procedimento  fiscal  MPF, 
dizem respeito ao controle interno das atividades da Secretaria da Receita Federal, 
portanto,  eventuais  vícios  na  sua  emissão  e  execução  não  afetam  a  validade  do 
lançamento.  Recurso  Especial  negado.  PROCEDIMENTO  FISCAL.  PERDA  DA 
ESPONTANEIDADE.  Depois  de  instaurado  o  procedimento  de  fiscalização  a 
contribuinte não mais dispõe de espontaneidade para  regularizar suas obrigações 
tributárias  visando  afastar  a  formalização  da  exigência  e  imposição  da  multa  de 
ofício  estabelecidas  na  legislação  pertinente.  QUEBRA  DE  SIGILO  FISCAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE  DO  PROCEDIMENTO  DE  OBTENÇÃO  DE 
INFORMAÇÕES  SIGILOSAS  VIA  RMF.  O  STF  fixou  que  o  art.  6º  da  Lei 
Complementar  105/01  não  ofende  o  direito  ao  sigilo  bancário,  pois  realiza  a 
igualdade  em  relação  aos  cidadãos,  por  meio  do  princípio  da  capacidade 
contributiva,  bem como estabelece  requisitos objetivos e  o  translado do dever de 
sigilo  da  esfera  bancária  para  a  fiscal. OMISSÃO DE RECEITAS FINANCEIRAS. 
Correta  a  exigência  quando  o  contribuinte  não  procedeu  à  contabilização  de 
receitas financeiras obtidas no decorrer do ano­calendário. MULTA QUALIFICADA. 
CONFISCO.  INCONSTITUCIONALIDADE.  APRECIAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.À 
autoridade  julgadora  é  vedado  afastar  a  aplicação  da  lei  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade, pelo que é  impossível apreciar as alegações de ofensa aos 
princípios  constitucionais  da  vedação  ao  confisco,  razoabilidade  e 
proporcionalidade.  LANÇAMENTOS  REFLEXOS.  PIS.  COFINS.  CSLL.  Por 
decorrerem dos mesmos motivos de  fato e de direito que  levaram à exigência do 
IRPJ,  igual  destino  deverão  ter  os  lançamentos  dele  reflexos. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. PRECLUSÃO. A responsabilidade pessoal dos 
solidários  não  pode  ser  conhecida  face  das  alegações apresentadas  somente  na 
fase  recurso,  respeito a  impossibilidade de supressão de  instancia, nos  limites do 
que  determina  o  art.  17  do  Decreto  70.235/72. 
 
Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.  Acordam  os  membros  do 
colegiado, I) Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício; 
e  II) Por  unanimidade,  em não  conhecer  dos  recurso  dos  responsáveis  em parte 
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(responsabilidade  tributária,  multas  qualificada  e  agravada),  por  serem  matérias 
preclusas. Na parte conhecida, em rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, 
negar provimento aos recursos voluntários dos solidários e da empresa. (assinado 
digitalmente)  ANTÔNIO  BEZERRA  NETO  ­  Presidente.  (assinado  digitalmente) 
LUCIANA  YOSHIHARA  ARCANGELO ZANIN  ­  Relatora.  Participaram  da  sessão 
de  julgamento  os  conselheiros:  Antonio Bezerra Neto  (Presidente),  Lívia De Carli 
Germano,  Luciana  Yoshihara  Arcângelo  Zanin,  Guilherme  Adolfo  dos  Santos 
Mendes, Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Abel Nunes de Oliveira Neto e Aurora 
Tomazini de Carvalho. 

 

À vista do exposto, quanto a este item, rejeito a preliminar levantada. 

 

Decadência  do  lançamento  relativo  aos  fatos  geradores  ocorridos  até 
08/04/2009.  

Alega que só  teve ciência completa da documentação em 09/04/2014 e que 
como  a  informação  anterior  do  fiscal  não  foi  acompanhada  de  toda  a  autuação  teria  sido 
deficiente e, assim, deve ser anulada a autuação. 

Com  relação à  contagem do prazo decadencial  a diferença  entre  a  regra da 
antecipação do pagamento e a posterior homologação (em cinco anos contados do pagamento) 
e a ausência de pagamento e a contagem do prazo a partir do primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que o lançamento poderia ser efetuado decorre da informação prestada ao fisco. 

No  primeiro  caso  o  prazo  se  conta  porque,  ocorrendo  o  pagamento,  e  a 
consequente obrigação de apresentar informação ao fisco, este pode agir de imediato ao poder 
realizar  a  análise  prévia  do  conteúdo  do  pagamento  e  das  informações  apresentadas. Assim, 
aplica­se a regra do art. 150, § 4º, do CTN 

Quando não existe o pagamento não há qualquer informação a ser analisada 
previamente pelo fisco, fazendo com que, todo o procedimento tenha de ser realizado de ofício 
e, com isso, de forma mais demorada. Nesse caso, se aplica a regra do art. 173, I, do CTN. 

No presente caso, assim decidiu a Delegacia de Julgamento. 

Entretanto,  uma  vez  apurada  inexistência  de  pagamento  antecipado  do 
imposto  devido,  não  há  que  se  falar  em  homologação,  nem  tampouco 
aplicação  do  §  4º  do  art.  150  do CTN,  uma  vez  que  a  homologação  nada 
mais  é  do  que a  declaração de  extinção  do  débito,  em  face do  pagamento 
antecipado, que extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua 
ulterior homologação (art. 150, §§ 1º e 4º, e 156, VII, do CTN). Nesse caso, 
o  lançamento  passa  a  ser  direto  ou  de  ofício,  o  que  desloca  a  forma  de 
contagem do prazo decadencial para a regra prevista no art. 173, I, do CTN, 
cuja  data  inicial  é  o  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado. 
 
Na situação em análise, em que não houve pagamentos antecipados, aplica­
se o art. 173, § 1º do CTN. 
 
Sendo assim,  o  termo  inicial  do  prazo  decadencial  é  o  dia  01/01/2010  e o 
termo final o dia 31/12/2014. Tendo ocorrido a ciência da autuação em abril 
de 2014, verifica­se que não ocorreu a decadência do direito de constituir o 
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crédito  tributário,  quanto  aos  fatos  geradores  ocorridos  antes  de 
08/04/2009. 
Ora,  comprovado  que,  no  presente  caso,  não  houve  a  antecipação  do 

pagamento,  há  de  se  manter  a  decisão  da  Delegacia  de  Julgamento  que  entendeu  por  não 
reconhecer a decadência em razão da aplicação da regra do art. 173, I do CTN. Assim, rejeito 
igualmente esta preliminar. 

 

MÉRITO 

Em  relação  ao mérito  entende  que  a  fiscalização  não  utilizou  os  conceitos 
adequados de custo e despesas quando realizou as glosas de despesas que basearam a autuação. 

Inicialmente,  para  podermos  identificar  a  possibilidade  ou  não  de 
manutenção  da  glosa,  vejamos  as  normas  que  regulam  a  dedutibilidade  de  despesas  na 
apuração do resultado da empresa. 
 

Art.  299.  São  operacionais  as  despesas  não  computadas  nos  custos, 
necessárias  à  atividade  da  empresa  e  à  manutenção  da  respectiva  fonte 
produtora. (Lei nº4.506, de 1964, art. 47) 
 
§ 1º. São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das 
transações ou operações exigidas pela atividade da empresa. (Lei nº 4.506, 
de 1964, art. 47, § 1º) (grifei) 
 
§ 2º. As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no  tipo 
de transações, operações ou atividades da empresa. (Lei nº 4.506, de 1964, 
art. 47,§ 2º) 
 

Assim delimitado o tema vejamos as espécies de glosas realizadas e a análise 
da adequação das mesmas às normas regulamentares. 

 

Glosa com Multas de Natureza não tributária 

Entende que as multas emitidas pelo IMA são compensatórias e que, assim, 
poderiam  ser  dedutíveis  conforme  entendimento  da  própria  Receita  Federal.  Alega  que  são 
compensatórias  estas  multas  porque  são  destinadas  direta  ou  indiretamente  a  recompor  as 
estruturas atingidas. 

Com  relação  a  este  item  apenas  foi  apresentado  o  auto  de  infração  do 
Instituto  do  Meio  Ambiente  da  Bahia  relativo  à  penalidade  em  função  da  supressão  de 
vegetação sem autorização. 

A alegação da empresa de que a referida multa seria compensatória carece de 
prova mais contundente. Simplesmente alegar que a multa consiste em uma compensação ao 
dano ambiental causado é muito pouco para infirmar a autuação. Já conhecemos muitos casos 
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em que as  empresas  firmam acordos de  compensação de danos  ambientais  causados. Aí  sim 
poderíamos até discutir a possibilidade deste tipo de compensação ser dedutível. 

No  presente  caso  a  multa  (fls.  1748)  não  apresenta  nenhum  indício  de  ter 
caráter  compensatório.  Por  tal  razão,  considero  que  referida  multa  não  é  compensatória  e, 
assim, também não pode ser considerada dedutível, na forma do art. 344, § 5º, do RIR/99. 

Assim, voto por negar provimento ao recurso quanto a este item. 

 

Glosa de Despesas com Honorários Advocatícios 

Alega, em seu favor, que as despesas advocatícias pagas em habeas corpus 
em  favor de um diretor  da empresa  foram necessárias porque  a  ação em questão  se  refere  a 
suposta acusação de que o referido diretor agiu em conluio com um funcionário para fraudar o 
FGTS. 

Analisando a ação manejada, verificamos que o referido diretor  foi acusado 
de agir em conluio com funcionário da empresa com vistas a forjar uma rescisão de contrato de 
trabalho para promover a liberação dos recursos do FGTS. Referido diretor foi inocentado da 
ação e existe a prova do pagamento dos honorários. 

Ocorre,  entretanto,  que  à  luz  das  normas  tributárias,  não  nos  parece 
demonstrar­se necessária a referida despesa com honorários advocatícios. 

Referida despesa não é usual da atividade agroindustrial. Isto resta claro. Em 
relação à necessidade, também não nos parece cabível, posto que nenhuma atividade produtiva 
demanda  a  contratação  de  advogados  para  a  defesa  de  seus  funcionários.  Atente­se  que  é 
louvável  a  atitude  da  empresa  de  custear  este  tipo  de  despesas,  posto  que  vinculada  ao 
exercício  da  atividade  do  diretor,  enquanto  responsável  pela  assinatura  das  rescisões  de 
contrato de trabalho e liberação do FGTS. 

Ocorre que,  embora  louvável a  atitude da  empresa, a despesa  incorrida não 
atende aos critérios do art. 299 do Regulamento do Imposto de Renda, razão pela qual há de se 
manter a glosa.  

 

Glosa de Despesas com Arrendamento e Manutenção de Aeronave 

Alega  que  as  despesas  de  arrendamento  e  manutenção  da  aeronave  são 
necessárias  visto  que  possui  filiais  em  Recife  e  Maceió  onde  são  realizados  os  atos  de 
comercialização de açúcar e álcool. Por  isso  a posse e manutenção da aeronave é necessária 
para  movimentação  de  seus  diretores,  mormente  o  comercial,  assim  como  pessoal  da 
contabilidade para atuar nas referidas filiais, assim, como pessoal para atuar em tribunais, etc. 
Informa ainda ter apresentado roteiros de vôos para justificar suas alegações. 

Quanto a este item a empresa, em sua impugnação apresentou apenas as atas 
de constituição de suas filiais e os cartões de CNPJ comprovando possuir filiais em Maceió e 
Recife, fls. 1763/1767.  

A este respeito assim de pronunciou a decisão recorrida. 
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A  contribuinte  alega  que  a  aeronave  foi  utilizada  para  fazer  os 
deslocamentos  de  seus  prepostos  para  as  filiais,  inclusive  do  seu  diretor 
comercial, e que deve­se considerar que os compradores de açúcar e álcool 
estão  em  Recife,  Maceió,  Rio  de  Janeiro  e  São  Paulo,  e  que  houve 
participação  em  eventos  nacionais  e  internacionais,  além  de  que,  quando 
necessário, fez­se o transporte daqueles que adquirem açúcar e álcool. 
 
Anexou  (doc.  nº  178  a  182  )  os  cartões  do CNPJ,  as  atas  de  criação  das 
filiais,  os  itinerários  de  viagem  da  aeronave,  dando  conta  dos  motivos  de 
cada  deslocamento  que,  segundo  alega,  evidenciam  sua  absoluta  utilidade 
na consecução dos objetivos sociais. 
 
Ao contrário do que entende a contribuinte, o bem móvel em questão não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses descritas no parágrafo único do art. 25 
da IN SRF nº 11, de 1996, não podendo se considerar que está relacionado 
intrinsecamente com a produção ou comercialização dos bens e serviços da 
contribuinte. 
 
Não  ficou  comprovado,  apesar  de  a  contribuinte  alegar,  que  referida 
aeronave  foi  utilizada  no  deslocamento  do  pessoal  da  contabilidade  ou  na 
participação em  eventos nacionais  e  internacionais,  e,  principalmente,  não 
vislumbro o atendimento ao requisito, previsto no art. 299 do RIR/1999, de 
ser o arrendamento de tal aeronave necessário, indispensável ou essencial à 
atividade da empresa e à manutenção de sua fonte produtora . 
 

Constata­se  que  a  empresa,  tendo  sede  em  Juazeiro  na Bahia  pode  utilizar, 
sem maiores  empecilhos,  do  aeroporto  internacional  de  Petrolina,  que  possui  vôos  regulares 
para  as  cidades  de  Recife, Maceió,  Rio  de  Janeiro  e  São  Paulo,  assim  como  para  algumas 
cidades do exterior, visto que a exportação de frutas do vale do São Francisco utiliza aquele 
aeroporto. 

Ora,  existindo  aeroporto  acessível  à  empresa  e,  neste,  existindo  rotas 
regulares,  devemos  considerar  que  o  uso  de  aeronave  executiva  para  transporte  não  traz  o 
caráter  de  necessidade  para  fins  de  dedutibilidade  das  despesas  na  apuração  do  IRPJ.  Tais 
despesas representam mais a comodidade da empresa em proporcionar esta facilidade a alguns 
de  seus  funcionários  e  à  sua  diretoria  do  que  necessidade  ligada  ao  processo  produtivo  ou 
operacional da empresa. 

Assim, neste ponto, entendo por negar provimento ao recurso. 

 

Glosa  de  Despesas  com  Viagens,  Estadas  e  Passagens  (Incluindo 
Despesas de Cotas de Combustível) 

Neste item alega que apresentou planilhas com a lista de diretores e prepostos 
beneficiados  com  a  compra  de  passagens  e  o  pagamento  de  diárias  para  demonstrar  que  as 
despesas realizadas eram necessárias. Com relação ao pagamento de despesas de combustíveis 
alega  que  como  a  empresa  se  situa  a  30  Km  da  cidade  de  Juazeiro,  faz­se  necessário  o 
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deslocamento  diário  de  prepostos  e  empregados  para  resolver  problemas  junto  a  órgãos 
públicos, tribunais e empresas privadas que fornecem bens e serviços necessários à empresa. 

Com  relação  a  este  ponto  vale  a  pena  apresentar  os  motivos  da  glosa 
apresentados pela fiscalização. 

 

Com base neste relatório foi elaborado o anexo E, do Termo de Verificação 
Fiscal, às fls. 68/71, no qual o fiscal relacionou todos os itens de despesas relacionados nesta 
conta e  indicou como glosa apenas aqueles que se enquadravam nos critérios acima. É de se 
notar  que  para  cada  despesa  glosada  a  fiscalização  apresentou  uma  informação  indicando  o 
critério de glosa utilizado conforme acima e seu entendimento sobre a despesa específica. 

Em relação às despesas com viagens e estadias a empresa apresentou, em sua 
impugnação, planilha e documentos de fls. 1768/1858 

Compulsando  os  documentos  apresentados  e  as  planilhas  com  as 
justificativas  das  viagens,  parece­nos  que  estas  correspondem  a  despesas  inerentes  às 
atividades,  posto  que  representam  reuniões  de  negócios,  administrativas,  participações  em 
seminários, etc. 

 

Assim, neste ponto entendo estarem comprovadas as despesas nos seguintes 
valores, que devem ser excluídos da autuação, relativos às glosas de despesas com estadias e 
viagens. 

1º tri  2º tri  3º tri  4º tri 
 17.139,77  22.940,01    14.407,66    7.371,22  

 

 

Assim, serão reduzidas as glosas relativas ao 1º, 3º e 4º trimestres e excluída 
a glosa do 2º trimestre. parcial 
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Cotas de Combustível 

Com relação às despesas com concessão de cotas de combustível a recorrente 
também limitou­se a apresentar as justificativas de distância entre a sede da empresa e o centro 
da cidade como caracterizadores da necessidade das despesas. 

Vejamos o que foi informado pela fiscalização quanto a esta glosa. 

 

Novamente  com  relação  a  esta  glosa  a  fiscalização  apresentou  o 
detalhamento de todos os itens no anexo F do TVF. 

Inobstante o detalhamento da autuação a defesa  limitou­se a  impugnações e 
recursos genéricos. Apresentou documentos obtidos em repartições públicas e documentos de 
ações  judiciais.  Mas  estes  não  comprovam  que  as  pessoas  beneficiadas  com  as  cotas  de 
combustível utilizavam estas despesas na realização de tais atividades. 

Ademais,  devemos  destacar  que  em  relação  a  este  tipo  de  despesa  a 
concessão de cotas mensais de combustível concedidas a alguns funcionários demonstra mais 
uma benevolência da  empresa do que a necessidade, mais  ainda quando  se  considere que  as 
empresa possuem normalmente carros próprios para deslocamento dos seus funcionários. 

Assim,  não  havendo  a  contestação  específica  de  cada  uma  da  despesas 
glosadas,  restou  por  não  demonstrada  a  necessidade  das  despesas  e  sua  vinculação  com  a 
atividade operacional da mesma, razão pela qual entendo por negar provimento ao recurso. 

 

Glosa de despesas com Ressarcimento Médico a Funcionários 

Alega que são dedutíveis as despesas com assistência médica, odontológica e 
assistencial aos funcionários. Alega que a empresa faz a assistência social dos funcionários e, 
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no final do mês, realizada o desconto de parte destas despesas na folha de pagamento. Alega 
que a fiscalização não considerou os lançamentos dos descontos feitos na mesma conta e que 
por isso deve ser revista a glosa. 

Assim se pronunciou a fiscalização em seu TVF. 

 

Novamente a fiscalização foi bastante detalhista, relacionando no anexo H do 
TVF cada uma das despesas objeto de glosa. 

    Verificamos  dos  documentos  apresentados  à  fiscalização  que  existiam  duas 
contas  relativas  aos  benefícios  de  assistência  médica.  A  primeira  se  referia  a  despesas  de 
seguro saúde contratado junto ao Bradesco Saúde, na qual a empresa descontava uma parte da 
despesa dos salários dos funcionários e pagava a fatura inteira arcando com as diferenças. Essa 
conta não foi objeto de glosa da fiscalização. 

    A conta que  foi  objeto  de  análise  e glosa por parte da  fiscalização decorre do 
específico  ressarcimento  de  despesas  médicas.  A  esse  respeito  consta,  abaixo,  excerto  do 
contrato de assistência médica, farmacêutica e odontológica. 
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Considerando  que  o  contrato  de  prestação  de  assistência  que  é  global  e  de 
aquiescência  dos  funcionários  dispõe  sobre  o  ressarcimento  das  despesas  médicas, 
farmacêuticas, etc, indistintamente a todos os funcionários. Ocorre que, efetivamente o que se 
demonstra  é  que  em  relação  ao  contrato  com  o  Bradesco  Saúde,  este  atinge  a  todos  os 
funcionários, enquanto que o ressarcimento não. 

 

 

Das folhas do razão, conforme acima exemplificado, verifica­se que, em relação a estas 
despesas  ressarcíveis,  a  empresa  realizava  os  pagamentos  aos  prestadores  de  serviços 
(conforme comprovam os cheques) e descontava, em contra­cheque as parcelas de participação 
dos empregados.  

Ocorre, no entanto que estas despesas não eram ressarcíveis a todos os funcionários, nem 
demonstram  a  necessidade  de  prestação  de  assistência médica.  Verificamos  a  realização  de 
despesas com tratamentos estéticos dermatológicos, dentário, etc, que não refletem assistência 
à  saúde, mas  sim,  a  realização  de  procedimentos  eletivos  onde  não  existe  a  necessidade  de 
preservação da saúde dos funcionários. Outro fato a considerar é que, nos recibos apresentados, 
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repetem­se os mesmos beneficiários, levando­nos a entender que este benefício, ao contrário do 
contrato com o Bradesco Saúde, não se estendia a todos os funcionários. 

Por isso assim se pronunciou a fiscalização quando da elaboração da autuação. 

 

Do acima exposto, entendo que sendo estas despesas, dispêndios voluntários da empresa 
que  vão  além  do  fornecimento  de  plano  de  saúde  empresarial  a  todos  os  funcionários  e  das 
quais  não  há  maiores  justificativas,  não  se  pode  aceitá­las  como  deduções  da  apuração  do 
resultado.  

Em relação à alegação de que parte destas despesas eram ressarcidas pelos funcionários, a 
empresa não comprovou que apenas a diferença entre os reembolsos e os descontos nas folhas 
de pagamento eram deduzidos na apuração do lucro real. Pelas folhas do razão demonstra­se 
que  todas  as  despesas  eram  deduzidas  do  resultado,  entretanto  não  há  apresentação  de 
lançamentos  de  receitas  relativas  aos  reembolsos  nem  a  comprovação  desta  deduções  nos 
contracheques dos empregados, assim, procede que a glosa tenha sido realizada pelo seu valor 
integral. 

Concluo por negar provimento ao recurso neste ponto. 

 

Glosa  de  Despesas  com  Variações  Monetárias  passivas  e  Variações 
Monetárias não comprovadas. 

Alega que o valor de R$ 49.266,04 referiu­se ao pagamento de juros e multa 
por atraso no recolhimento da CSLL. Que a decisão manteve a glosa com base no art. 344, § 6º 
do  RIR/99.  Informa  que  apresentou  a  comprovação  das  despesas  com  o  PER/DCOMP  do 
pagamento. 

Em  relação  a  este  valor,  vejamos  o  que  foi  alegado  pela  Delegacia  de 
Julgamento. 
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Com  relação  ao  montante  de  R$  49.266,04,  a  contribuinte  alega  que  é 
dedutível  pois  se  refere  a  juros  e  multa  sobre  CSLL  paga  com  atraso, 
conforme Per/Dcomp que anexou às fls. 1955 a 1963. 
 
Determina  o  art.  344,  §6º  do  RIR/1999  que  a  CSLL  é  indedutível  na 
determinação do  lucro  real. Dessa  forma, os  acessórios que  integram essa 
contribuição sujeitam­se às mesmas regras vigentes para o principal e não 
são dedutíveis também. 
Neste  ponto,  o  fato  acusado  pela  fiscalização  e  mantido  pela  DRJ  foi  a 

impossibilidade de dedução dos juros e multa em face de tratar­se de débitos de CSLL que são, 
por sua natureza, indedutíveis na apuração do lucro real. Assim, mantém­se a glosa conforme 
decidido anteriormente. 

 

Com  relação  ao  valor  de  R$  13.232,04,  informa  que  se  trata  da 
atualização  do  parcelamento  do  processo  10530.001819/2003­19,  já  inscrito  em  Dívida 
Ativa.  Alega  que  a  decisão  recorrida  considerou  que  não  ficou  demonstrada  a  origem 
destes. Alega que a origem foi uma contestação judicial da COFINS que, com a derrota, 
obrigou ao parcelamento. 

O recorrente apresentou, em sua impugnação às fls. 1965/1970 parte do razão 
auxilia onde foi realizado o lançamento e o extrato de inscrição em DAU do parcelamento de 
que  provavelmente  se  trataria  a  atualização.  Por  este  motivo  a  documentação  não  foi 
considerada suficiente para comprovação da despesa. 

Em  seu  recurso  a  recorrente  não  apresenta  novos  documentos,  apenas 
considera  que  sua  escrituração  tem  valor  probatório  e  que  o  que  foi  apresentado  é 
suficiente.Consultando a documentação em questão verifica­se que nos lançamentos levados ao 
razão auxiliar não consta a que débito ou processo se refere a variação monetária lançada. O 
extrato  da  PGFN  apresenta  diversos  débitos,  entretanto  o  contribuinte  sequer  apresenta  uma 
memória de cálculo ou algo que possa vincular o valor escriturado aos débitos parcelados. 

Assim,  não  havendo  como  se  vincular  o  lançamento  aos  débitos,  deve  ser 
mantida a glosa deste valor. 

 

 

 

Variações Monetárias Passivas Indedutíveis. 

Alega  que  a  decisão  recorrida  manteve  a  autuação  por  considerar  que  os 
débitos estavam com exigibilidade suspensa e,  ainda que não  tivessem, continham multas de 
infrações que impediriam a sua dedução. 

A empresa alega, com base em precedentes  judiciais, que a  impossibilidade 
somente se aplica quando a suspensão da exigibilidade decorre das hipóteses do art. 151, II a 
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IV,  do CTN  e  que  nenhum dos  processos  em  questão  estaria  nestas  hipóteses,  posto  que  os 
referidos  processos  estavam  em  discussão  e,  com  o  advento  da  Lei  11.941/2009,  a  empresa 
desistiu de todos os recursos e ingressou com os processos no parcelamento. 

Como  o  lançamento  foi  realizado,  neste  ponto,  em  partes  separadas,  assim 
vamos proceder em nossa análise. 

Item 2.10 da Autuação 

 

Com  relação a  este  item  foram glosadas  as deduções de  juros  relativos  aos 
débitos  tributários/previdenciários  relativos  ao  ano  de  2009,  conforme  abaixo.  Nos  dois 
próximos itens serão analisadas as glosas dos valores principais e acréscimos devidos até o ano 
2008 dos mesmos débitos. 

 

Com  relação a este  item,  realmente verificando­se  tratarem de despesas das 
variações monetárias dos débitos  envolvidos em discussão  judicial, débitos estes de períodos 
anteriores,  havemos  de  decidir  sobre  a  dedutibilidade  destes  a  fim  de,  em  consequência, 
decidirmos sobre a dedutibilidade dos juros a eles relativos. 

 

2.11 ­ Exclusões Indevidas 
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Vejamos a acusação. 

 

2.11.1 ­ Débitos Previdenciários 1º Trimestre/2009 (R$ 57.030.190,51) 

Abaixo  segue  a  composição  deste  valor  conforme  apresentada  pelo 
contribuinte. 

 

Assim apresenta o fiscal os fundamentos jurídicos que embasam a glosa. 
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Dessa  leitura  a  fiscalização passou  à  análise dos débitos que o  contribuinte 
informou como objeto de exclusão. 

 

Entendeu  a  fiscalização  que,  tratando­se  de  débitos  objeto  de  inscrição  em 
dívida ativa da União nas quais foi apresentado Embargo à Execução, estes não poderiam ser 
cobrados e, assim, as respectivas despesas não poderiam ser reconhecidas conforme abaixo. 
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A  recorrente,  por  sua vez,  alega que  como os débitos  estavam  inscritos  em 
DAU, já gozavam dos requisitos de certeza e liquidez e poderiam ser dedutíveis. Vejamos. 
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Em  sua  extensa  argumentação  a  recorrente,  repisando  os  dados  acima, 
informa  que  todos  os  processos  de  execução  não  continham  depósito  e  que  os  créditos 
tributários  não  estavam  suspensos, mas  sim  os  processos  de  execução  enquanto  pendente  o 
julgamento dos embargos. 

Assim,  entende  que  não  é  possível  a  glosa  pela  alegação  da  suspensão  da 
exigibilidade,  pois  o  oferecimento  de  bens  à  penhora  não  equivale  ao  depósito  do montante 
integral e assim, não caracterizaria a suspensão da exigibilidade na forma do art. 151, do CTN. 

Em relação aos débitos DEBCAD a fiscalização não juntou nenhum elemento 
a demonstrar que os referidos débitos tratam de multas e que tais multas seriam originadas de 
infrações  fiscais.  Alega,  então  que  o  lançamento,  nesse  caso,  seria  duvidoso  e  que,  assim, 
deveria ser cancelado. 

Apresentadas as alegações das peças de acusação e de defesa, conseguimos 
depreender os seguintes elementos: 

­ Em relação aos débitos previdenciários DEBCAD que o fiscal alega conter 
multas  por  infrações  fiscais  que  os  tornariam  indedutíveis,  devemos  concordar  com  os 
elementos trazidos pela recorrente de que a fiscalização efetivamente não apresentou nenhum 
documento ou mesmo as próprias NFLDs que demonstrassem que se tratavam de lançamento 
de multa por infração fiscal. 

­  Em  relação  aos  demais  débitos  previdenciários  escriturados  no  1º 
trimestre/2009  que  se  encontravam  em  execução  judicial,  a  acusação  fiscal  era  de  que  os 
mesmos  encontravam­se  com  a  exigibilidade  suspensa  e  que,  assim,  não  poderiam  ser 
reconhecidos como despesas no 1º trimestre/2009. 

­ Ocorre que em relação à suspensão da exigibilidade, efetivamente a norma 
que  trata da  suspensão da exigibilidade dos  créditos  tributários,  art.  151, do CTN não  traz  a 
hipótese de oferecimento de bens à penhora em processo de execução. Ou seja, no processo de 
execução  o  oferecimento  de  bens  à  penhora  consiste  em  garantia  da  execução  para  a  sua 
concretização futura enquanto se discute o montante executado. 

­ Tal garantia não equivale à suspensão da exigibilidade, esta que impediria 
até  mesmo  a  simples  inscrição  em  dívida  ativa.  Não  equivale  à  hipótese  de  suspensão 
processual  regida pelas normas do CPC, abaixo  transcritas, no qual, quando o  juiz  recebe os 
embargos  à  execução  com  efeito  suspensivo  a  suspensão  da  execução  impede  o 
prosseguimento dos atos de constrição patrimonial em favor da Fazenda. 
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CAPÍTULO I 
DA SUSPENSÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

Art. 921. Suspende­se a execução: 
I ­ nas hipóteses dos arts. 313 e 315, no que couber; 
II  ­  no  todo  ou  em  parte,  quando  recebidos  com  efeito  suspensivo  os 
embargos à execução; 
III ­ quando o executado não possuir bens penhoráveis; 
IV ­ se a alienação dos bens penhorados não se realizar por falta de licitantes e 
o  exequente,  em  15  (quinze)  dias,  não  requerer  a  adjudicação  nem  indicar 
outros bens penhoráveis; 
V ­ quando concedido o parcelamento de que trata o art. 916. 

 

O  que  se  demonstra  do  acima  apresentado  é  que,  inobstante  o  zelo  da 
fiscalização em realizar os procedimentos de fiscalização, neste ponto devemos concordar com 
a recorrente em razão dos seguintes aspectos: 

a)  Com  relação  aos  DEBCAD,  inobstante  entendermos  a  interpretação  do 
fiscal de que nestes deve estar contida multa por infração fiscal, deveriam ter sido juntadas aos 
autos  cópias  das  referidas  NFLDs  a  fim  de  demonstrar  a  efetiva  existência  das  multas  por 
infração  que  impossibilitassem  a  dedução  das  referidas  despesas.  Assim,  em  não  se 
apresentando tal comprovação, havemos de reconhecer o provimento ao recurso para excluir o 
montante de R$ 471.047,44 relativo à glosa dos DEBCAD do 1º trimestre/2009. 

b) Com relação aos demais débitos que se referiam a processos de execução 
fiscal, os quais à glosa baseou­se na hipótese de os mesmos encontrarem­se com exigibilidade 
suspensa.  Entendemos  perfeitamente  a  acusação  fiscal, mas  não  podemos mantê­la  por  dois 
motivos:  Primeiro,  porque  estando  os  débitos  em  fase  de  execução  judicial  não  estaria 
caracterizada a suspensão da exigibilidade do art. 151, porquanto a apresentação dos embargos 
recebidos  com  efeito  suspensivo  consiste  na  suspensão  dos  atos  processuais  de  constrição 
patrimonial que não se incluem na hipótese levantada; Segundo porque, em nosso entender, o 
lançamento destas despesas em janeiro/2009 estaria equivocada por outro motivo. Em relação a 
estas  despesas  a  contabilização  somente  poderia  ser  efetivada  quando  do  seu  efetivo 
reconhecimento, no caso, quando da apresentação do pedido de parcelamento com a inclusão 
da totalidade dos débitos. Assim, o lançamento deveria ter sido no sentido da inobservância do 
regime  de  competência.  Ocorre  que,  na  fase  de  análise  do  recurso  voluntário,  não  pode  ser 
modificado  o  fundamento  jurídico  da  autuação  e,  assim,  só  nos  resta por  dar  provimento  ao 
recurso para  julgar  improcedente o  lançamento  neste  caso  em  razão da  não comprovação da 
hipótese de  suspensão da exigibilidade dos débitos objeto de  glosa na  forma do art.  151, do 
CTN. Deve ser excluída a glosa dos débitos previdenciários do 1º  trimestre/2009 no valor de 
R$ 52.336.502,84. 

2.11.2 ­ Débitos Tributários ­ 1º trimestre ( R$ 49.675.151,13) 

Neste  ponto,  análise  semelhante  à  dos  débitos  previdenciários  realizou  o 
fiscal. Vejamos: 
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Assim os débitos, todos eles foram glosados por estarem com a exigibilidade 
suspensa e, além disso, os débitos de IRPJ e CSLL foram glosados por não poderem ser objeto 
de dedução na apuração do IRPJ. 

A  listagem contendo os  extratos dos débitos que se encontram  inscritos  em 
DAU está juntada às fls. 277/443. Nestas listagens pudemos constatar que existe a informação 
em  todas,  repito  TODAS,  de  que  ocorreu  a  suspensão  da  exigibilidade  do  crédito  em 
30/09/2008 e que houve o restabelecimento da exigibilidade do crédito em 08/04/2009. 

Assim se pronunciou o recorrente. 
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Da análise dos argumentos da acusação e os da defesa temos que: 

­ Em relação aos débitos de IRPJ e CSLL a autuação decorreu tanto pelo fato 
de o  fiscal considerar que os débitos  estavam com exigibilidade suspensa, quanto  ao  fato de 
não poderem ser deduzidos na apuração do resultado os valores dos débitos de IRPJ e CSLL. O 
contribuinte contesta o  fato de o fiscal utilizar, em relação a estes débitos, dois  fundamentos 
diferentes  para  a  glosa.  Quanto  a  isto  não  há  irregularidade  alguma,  entendo  o  fiscal  que  a 
glosa pode se basear em dois fundamentos é perfeitamente cabível a apresentação dos mesmos 
para que sejam analisados estes fundamentos em sede recursal.  

Entretanto,  tendo em vista que os valores glosados a título de IRPJ e CSLL 
dizem respeito a juros e multas dos processos incluídos no parcelamento especial, conforme já 
decidido anteriormente,  há de  se  aceitar  tais valores como despesas dedutíveis. Desta  forma, 
voto por dar provimento ao recurso neste item 

 

­  Com  relação  às  deduções  dos  débitos  de  PIS,  COFINS,  IPI  e  CIDE 
verificamos  que  a  alegação  fiscal  de  que  estes  se  encontravam  com  exigibilidade  suspensa 
baseou­se, exclusivamente, nos extratos de débitos emitidos pela PGFN. Referida informação 
não  traz  nenhum  detalhamento  do  motivo  da  suspensão,  nem mesmo  a  simples  menção  ao 
dispositivo  legal,  é  forçoso  constatar  que  faltou  um melhor  aprofundamento  da  investigação 
para  que  pudesse  ser  definido  o  motivo  da  suspensão  e  a  perfeita  caracterização  da 
indedutibilidade dos mesmos. 

­ Considero que a  simples  informação no extrato de débitos da PGFN, sem 
qualquer outro elemento que a caracterize, não pode fundamentar uma glosa de despesas tidas 
como indedutíveis por alegada suspensão da exigibilidade. Mais ainda quando, retornando ao 
item dos débitos previdenciários, entendemos que o referido lançamento deveria ter se baseado 
na  inobservância do  regime de competência em razão de pedido de parcelamento posterior e 
não na simples indedutibilidade pela teórica situação de suspensão dos débitos.] 

Assim,  dou  provimento  ao  recorrente  neste  ponto  para  excluir  da  glosa 
relativa  à  indedutibilidade  dos  débitos  tributários  do  1º  trimestre/2009  o  valor  de  R$ 
49.675.150,16. 
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Glosa de Apropriação de Tratos Culturais de anos anteriores 

Alega que a produção da cana possui diversas atividades e que na época da 
plantação são realizados diversos gastos com o plantio que devem render por vários períodos 
de colheita. Assim especifica. 

 

 

Ora o procedimento que a empresa tenta levar à cabo ocorre no sentido que 
esta  realiza as despesa de  tratos  culturais para gerarem  receitas de diversos  exercício,  sem  a 
levar à apuração do resultado em cada ano. 

Se acaso o procedimento da empresa, como a mesma alega, é o de guardar as 
despesas para  lançar como bem  lhe aprouver,  este é o procedimento errado. O procedimento 
correto é o de levar todas as despesas e  receitas  realizadas no mesmo exercício. Temos até o 
exemplo  de  empresas  no  mesmo  setor  desta  que  realizam  o  procedimento  de  depreciação 
destes gastos que perduram por vários exercícios. 

Ou seja, no final das contas, o que não deveria ser realizado pela empresa é a 
"guarda"  de  despesas  para  levar  ao  resultado  que desejar. Ora,  assim  procedendo  a  empresa 
passa a deter um direito inexistente às demais, o de levar a resultado as despesas quando assim 
lhe aprouver e, desta forma, manipular o resultado apurado em cada exercício. 

Tal  procedimento  não  é  autorizado  e,  por  isso,  há  de  se  manter  a  glosa 
realizada. 

 

Do Aditivo ao Recurso ­ Glosa de Variações Monetárias Passivas 
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Aditivo trata de calcular os efeitos da postergação de despesas. Matéria não 
impugnada.  

Apresenta,  às  fls.  2478,  aditivo  ao  recurso voluntário onde  apresenta novos 
argumentos, conforme abaixo. 

 

 

Alega o recorrente neste aditivo que o fisco, ao realizar a glosa das despesas 
por  estas  não  serem  dedutíveis  no  ano  de  2009,  deveria  aplicar  as  normas  relativas  à 
inobservância do regime de competência e, assim realizar a compensação dos tributos pagos a 
maiores em outros exercícios. 

 

............... 
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Solicita,  desta  forma,  que  sejam  cumpridas  as  disposições  do  PN  COSIT 
02/96, para que sejam deduzidos os efeitos dos pagamentos posteriores na postergação. 

Apresenta  outras  alegações  neste  aditivo  mas  que  não  trazem  argumentos 
muito diferentes dos anteriormente apresentados. 

Ocorre,  no  presente  ponto,  que  apesar  das  justificativas  de  direito 
apresentadas  pela  empresa,  a  matéria  levantada  no  aditivo  ao  recurso  voluntário  nunca  foi 
ventilada nem em sede de impugnação, nem em sede de recurso voluntário. 

Desta forma, não sendo a matéria objeto de impugnação, nem de recurso, não 
pode este Conselho, neste momento processual, iniciar a abertura de discussão a este respeito, 
por  ter  operado  a  preclusão  processual  quanto  à  apresentação  de  matérias  à  discussão  e 
estabelecimento  da  dialética  processual.  Assim,  entendo  por  não  conhecer  da  matéria 
apresentada no aditivo ao recurso voluntário por não ter sido objeto de impugnação anterior e 
não fazer parte do litígio. 

De  todo  o  exposto,  voto  por  rejeitar  as  preliminares  apresentadas  e,  no 
mérito, dar parcial provimento ao recurso para: 

1) Rejeitar as preliminares levantadas; 

2) Dar parcial provimento ao recurso em relação a: 

­ Despesas de viagens e estadas excluir integralmente a glosa do 2º trimestre 
e reduzir as glosas dos outros trimestres nos valores abaixo: 

1º tri  2º tri  3º tri  4º tri 
 17.139,77  22.940,01    14.407,66    7.371,22  

­ Excluir o montante de R$ 471.047,44 relativo à glosa dos DEBCAD do 1º 
trimestre/2009 das Variações Monetárias Passivas. 

­ Excluída a glosa dos débitos previdenciários do 1º trimestre/2009 no valor 
de R$ 52.336.502,84. Relativo às variações indedutíveis. 

Excluir  da  glosa  relativa  à  indedutibilidade  dos  débitos  tributários  do  1º 
trimestre/2009 o valor de R$ 37.674.328,03. Relativo às variações indedutíveis. 

­ Não conhecer do aditivo ao recurso voluntário 

 

Abel Nunes de Oliveira Neto ­ Relator
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Voto Vencedor 

Guilherme Adolfo dos Santos Mendes ­ Relator Designado 

Com a devida vênia, divergi do eminente Conselheiro Relator em relação a 
três itens de despesa, que abaixo passo a analisar. 

 

Glosa de Despesas com Arrendamento e Manutenção de Aeronave 

O Ilustre Relator assim se posicionou em seu voto: 

Constata­se  que  a  empresa,  tendo  sede  em  Juazeiro  na  Bahia 
pode  utilizar,  sem  maiores  empecilhos,  do  aeroporto 
internacional  de  Petrolina,  que  possui  vôos  regulares  para  as 
cidades  de  Recife, Maceió,  Rio  de  Janeiro  e  São  Paulo,  assim 
como para algumas cidades do exterior, visto que a exportação 
de frutas do vale do São Francisco utiliza aquele aeroporto. 

Ora, existindo aeroporto acessível à empresa e, neste, existindo 
rotas  regulares,  devemos  considerar  que  o  uso  de  aeronave 
executiva para transporte não traz o caráter de necessidade para 
fins de dedutibilidade das despesas na apuração do  IRPJ. Tais 
despesas  representam  mais  a  comodidade  da  empresa  em 
proporcionar  esta  facilidade  a  alguns  de  seus  funcionários  e  à 
sua  diretoria  do  que  necessidade  ligada ao  processo  produtivo 
ou operacional da empresa. 

Assim, neste ponto, entendo por negar provimento ao recurso. 

Por  esse critério,  também não  seriam necessárias despesas  com automóveis 
usados para o deslocamento entre  filiais de uma empresa dentro de um mesmo município  se 
houvesse rotas regulares de transporte urbano, como ônibus, trens e metro. 

No  caso  especificamente  de  aeronaves,  poderia  ser  alegado  que  se  trata  de 
uma forma excepcional de transporte e que, portanto, não atenderia ao caráter de necessidade 
que as despesas devem ter para fins de dedução da base de cálculo do imposto sobre a renda.  

De  fato,  são  poucas  as  entidades  e  pessoas  físicas  dotadas  de  recurso 
suficientes para a manutenção e aeronaves. Nada obstante,  isso não pode ser considerado um 
impedimento para caracterizar uma despesa como necessária.  

A depender do porte, do número de filiais e da sua distribuição geográfica, o 
emprego de aeronaves para o deslocamento de funcionários, sobretudo de diretores, pode ser a 
forma mais eficiente para a operação da pessoa  jurídica, da mesma forma que o emprego de 
veículos próprios, mesmo mais custosos, podem ser mais eficientes que obrigar os funcionários 
a se deslocar de ônibus entre as filiais numa mesma localidade. 

Fl. 2562DF  CARF  MF



 

  38

O  uso  de  aeronave  pode  ser  considerado  excepcional  quando  comparamos 
com as empresas em geral, mas ser essencial para um determinado segmento de negócios ou 
porte empresarial, o que, no meu entender, caracterizou­se no presente caso. 

Se tivesse ficado comprovado que as aeronaves foram usadas para o deleite 
dos  administradores  em  viagens  a  turismo,  caberia  afirmar  a  desnecessidade  da  despesa,  da 
mesma forma que as despesas com automóveis também seriam desnecessárias se tais veículos 
fossem adotados em transporte não relacionado com a atividade da empresa.  

Na obstante, não se caracterizou no presente feito que as aeronaves tivessem 
sido utilizadas em fins diversos dos relacionados a sua atividade. 

Isso posto, essa glosa deve ser julgada improcedente. 

 

Glosa com Multas de Natureza não tributária 

Com relação ao tema da dedutibilidade de multas de natureza não tributária, 
já me posicionei recentemente sobre esse tema no acórdão 1401­001.793, de 15/02/2017: 

MULTAS APLICADAS PELO BACEN. DEDUTIBILIDADE. 

É  da  natureza  da  prática  empresarial  submeter­se  ao 
imponderável, inclusive no âmbito dos deveres jurídicos. Para o 
exercício de atividades econômicas, é absolutamente necessário 
atirar­se  num  vasto  campo  do  imprevisível  e  suportar  as  suas 
conseqüências, inclusive aquelas de índole punitiva. Na verdade, 
podemos  dizer  com  a  mais  absoluta  segurança  que  é 
praticamente  impossível,  em  muitos  setores  econômicos, 
conseguir  guiar  um  empreendimento  sem  arcar  com  multas 
impostas  pela  administração  pública.  O  risco  faz  parte  do 
negócio,  e  suas  conseqüências  também,  inclusive  aquelas  de 
cunho  pecuniário  punitivo.  Desse  modo,  das  multas  impostas 
pela Administração Pública correlatas ao exercício da atividade 
do  empresário,  apenas aquelas decorrentes do descumprimento 
de obrigações tributárias principais não são dedutíveis em razão 
de expressa previsão legal (§ 5º, art. 41, Lei nº 8.981/95). 

 

Naquela oportunidade, proferi o seguinte voto: 

Com  todo  o  respeito  ao  Iminente  Conselheiro  Relator,  ouso 
discordar  do  seu  entendimento  acerca  da  dedutibilidade  das 
multas sofridas pela pessoa jurídica. 

É  bem  verdade  que  seu  voto  seguiu,  não  só  o  entendimento  da 
Secretaria da Receita Federal veiculado em parecer normativo, 
mas também a jurisprudência do CARF dominante sobre o tema. 
Cito, a título exemplificativo, os recentes julgados: 

MULTAS  ADMINISTRATIVAS.  INDEDUTIBILIDADE. 
Descumprir as normas estabelecidas para o  setor elétrico não pode 
ser  considerado  da  essência  da  atividade  empresarial,  logo,  não  se 
pode acatar a idéia de que o pagamento destas sanções se insere no 
conceito de despesas necessárias à atividade da empresa só pelo fato 
de que o seu eventual não pagamento desautorizará a continuidade 
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da prestação do serviço. A dedução das multas administrativas das 
bases de cálculo dos tributos resultaria em verdadeiro benefício, eis 
que  a  empresa  repassaria  para  a  Administração  Pública,  e  maior 
extensão,  para  a  sociedade  brasileira,  parte  dos  custos  pela  sua 
desídia,  o  que  ofenderia  o  sistema  jurídico  vigente,  na medida  em 
que a pena não pode passar da pessoa do infrator. CSRF do CARF, 
Acórdão nº 9101­002.196, em 1º/02/2016. 

MULTAS  PUNITIVAS  DE  NATUREZA  NÃO  TRIBUTÁRIA. 
INDEDUTIBILIDADE. São indedutíveis do cálculo do lucro real as 
multas por transgressões a normas de natureza não tributária. CARF, 
Acórdão nº 1803­001.784, em 25/08/2015. 

Nada obstante, divirjo dessa jurisprudência por duas razões. 

Primeira, as multas pelo descumprimento de deveres tributários 
diversos da falta de pagamento de tributos podem ser deduzidas 
por  expressa  previsão  legal.  Logo,  não  faz  sentido  considerar 
indedutíveis  as  multas  de  natureza  não  tributária;  e  aqui  não 
estamos aplicando analogia, como demonstraremos a seguir. 

O § 5º, art. 41, da Lei nº 8.981/95 assim dispõe: 

§  5º  Não  são  dedutíveis  como  custo  ou  despesas  operacionais  as 
multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as 
impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de 
pagamento de tributo. 

Já o § 1º, art. 299, do RIR/99, prevê: 

§ 1º  São  necessárias  as  despesas  pagas  ou  incorridas  para  a 
realização  das  transações  ou  operações  exigidas  pela  atividade  da 
empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 1º). 

Destaque­se  que  o  critério  da  necessidade  é  anterior  à 
disposição que expressamente trata da dedutibilidade das multas 
tributárias. 

Pois bem, se as multas não atendem ao critério da necessidade 
para  fins  de  dedutibilidade  da  base  de  cálculo  do  imposto  de 
renda,  o  dispositivo  que  expressamente  impede  a  dedução  das 
multas  pelo  não  recolhimento  de  tributos  seria  totalmente 
redundante.  Ademais,  teria  inovado  a  ordem  então  vigente  de 
indedutibilidade  das  punições  pecuniárias  para  permitir  a 
dedução de multas atinentes a infrações pelo descumprimento de 
obrigações tributárias acessórias.  

E  que  lógica  teria  isso?  Como  justificar  que  a  multa  pelo 
descumprimento  de  uma  obrigação  imposta  por  uma  entidade 
reguladora, como o Banco Central, não pode ser deduzida para 
fins de apuração do imposto sobre a renda, enquanto a própria 
multa pela falta da apresentação da declaração do imposto pode 
ser deduzida da sua base? 

Evidentemente, o § 5º, art. 41, da Lei nº 8.981/95 não veio inovar 
um  cenário  em  que  as  multas  administrativas  já  não  seriam 
dedutíveis, mas sim um outro contexto normativo, qual seja, o de 
que  as multas  normalmente  impostas  num  determinado  tipo  de 
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atividade  empresarial  devem  ser  reconhecidas  como  despesas 
necessárias  para  o  desempenho  desta  atividade.  Aí  sim  faz 
sentido  o  referido  dispositivo.  A  partir  da  sua  veiculação,  as 
multas  tributárias  pelo  descumprimento  de  obrigações 
tributárias  principais,  ainda  que  normais  na  atividade 
empresarial,  passam  a  ser  consideradas  indedutíveis,  enquanto 
as  multas  pelo  descumprimento  das  obrigações  tributárias 
acessórias  continuam  a  ser  dedutíveis  como  todas  as  demais 
multas administrativas. 

A  segunda  razão  da  minha  divergência  é  que  vivemos  numa 
sociedade  de  risco.  É  da  natureza  da  prática  empresarial 
submeter­se  ao  imponderável,  inclusive  no  âmbito  dos  deveres 
jurídicos.  Para  o  exercício  de  atividades  econômicas,  é 
absolutamente  necessário  atirar­se  num  vasto  campo  do 
imprevisível e suportar as suas conseqüências, inclusive aquelas 
de  índole  punitiva.  Na  verdade,  podemos  dizer  com  a  mais 
absoluta  segurança  que  é  praticamente  impossível,  em  muitos 
setores  econômicos,  conseguir  guiar  um  empreendimento  sem 
arcar com multas impostas pela administração pública. 

O  risco  faz  parte  do  negócio,  e  suas  conseqüências  também, 
inclusive  aquelas  de  cunho  pecuniário  punitivo.  Do  contrário, 
deveriam  também  ser  considerados  indedutíveis  os  prêmios  de 
seguro;  afinal,  não  é  estritamente  necessário  o  contrato  de 
seguro para o desempenho de atividades empresariais, nem para 
obter receitas.  

Por essas razões, voto por dar provimento ao recurso quanto às 
multas por infrações não tributárias. 

 

Pelas mesmas razões, o presente item de autuação não deve prosperar. 

 

Glosa de Despesas com Honorários Advocatícios 

Além  de merecer menção  o  fato  de  o  administrador  ter  sido  inocentado,  o 
objeto da ação penal em que foram gastos os valores a título de honorários advocatícios dizia 
respeito à atividade da empresa. Ademais, fico a imaginar o prejuízo que a sociedade poderia 
ter tido se o seu diretor tivesse sido preso, além do risco reputacional da própria empresa. 

Enfim,  a  ação  da  empresa  não  pode  ser  considerada  uma  atitude  de  mera 
liberalidade, mas sim o exercício regular do empreendimento em prol de maximização do seu 
resultado. 

A glosa, pois, não deve prosperar. 

 

Conclusão 

Por  todo  o  exposto,  voto  para  dar  provimento  ao  recurso  voluntário 
relativamente  à  glosa  de  despesas  com  arrendamento  e manutenção  de  aeronave, multas  de 
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natureza  não  tributária  e  honorários  advocatícios.  No  mais,  sigo  o  brilhante  voto  do 
Conselheiro Relator. 

 

(assinado digitalmente) 

Guilherme Adolfo dos Santos Mendes ­ Redator Designado 
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